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A Câmara Municipal de Potiretama, através do Presidente o Sr. CLEVERLANDIO PEREIRA
BEZERRA, torna púbtico, para conhecimento dos interessados, que através da Agente de Contratação a
Sra. Ana Bruna de Moura, realizará Contrataçâo Direta por Dispensa de Licitação, com critério de
juLgamento MENÔR PREÇO GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso ll da Lei n'14.133, de t 9 de abrit de
2021, e as exigências estabelecidas nêste Edital, e Termo de Referência / Projetó Básico e seus anexos,
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais

,-1 interessados êm participar do presente processo em busca da administração obter a proposta mais
vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir.

DATA DO AVISO DA DISPENSA 03/11/2025
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS
PROPOSTAS

06/11/2025, até as 23:59hrs

ANÁLISE DAS PROPOSTAS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

E 08:00 hrs do dia O7 fi1/2O25

FORMA DE ENVIO DAS PROPOSTAS

As propostas deverão ser encaminhadas para o ê-
maiI contato@camarapotiretama.ce.gov.br de
acordo com resolução de n". 005, de 19 de abril.
de 2025.

1.DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta a AaulslÇÃo DE EoulPAMENTos DE INFoRMÁICA, ÁUO|O, VÍOEO E
ACESSÓRIOS DESTINA_SE A SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE POIRETAMA/CE.

'1.2 Compõem este Editat, atóm das condições específicas, os seguintes documentos:
,].2.1 - Anexo l: Termo de Referôncia,
1.2.2 - Anexo ll: Dectarações;
'1.2.3 - Anexo lll: Minuta do Contrato;
1.2.4 - Anexo lV. Minuta da Proposta.

2. DAS COND|ÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. ParticipaÇão na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e documentos
de habil.itaçâo peto tink disponívet no site da Câmara municipal de Potiretama, na aba Transparência,

em seguida nos botões: "Licitações" -> "contratação Direta-Lei n'14.133, de is de abrit de 2021", o envio

será peto e-mait: contato@camêrapotiretâma.ce.gov.br
2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.1.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.1.3. Estrangeiros que não tênham represêntação tegal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judiciatmente: Que atendam todos os requisitos do Editat;
2-1-4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta

ticitação;
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido dectaradas inidôneas por ato do poder púbtico ou que

estejam impedidas de ticitar, ou contratar com a administração púbtica, ou com quatquer de seus

Rua: Êdilsorr Vie ira, 554, Centro. Potiretama.Ct [.rnail: camaraínunicipalpotiretam.r(ÉhoImail.Com
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órgãos descentratizados. quais sejam:
a. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
b. CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e
lnetegibitidade do CNJ;
c. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;

d. lnidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU;
2.2 Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a. autor do anteprojeto. do Projeto BásicoÂermo de reeferência ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ete
relacionados:
b. empresa. isoladamente ou em consórcio, responsável peta etaboração do Projeto Básicoflermo de
reeferôncia ou do projeto executivo, ou empresê da quat o autor do projeto seja dirigente, gerente,
contro[ador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

- responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bêns a ela necessários;
c. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibititada de contratar em
decorrância de sanção que thê foi impostê;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civit com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente púbtico que desempenhe função na
ticitaÇão ou atue na fiscatização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
pârente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e. empresas controtôdoras, controtadas ou coligadas, nos termos da Lei n9 6.lt\lt, de 15 de dezembro
de 197ó, concorrendo entre si;
f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divutgação do aviso, tenha sido
condenada judrcia[mentê, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantit, por submissão
de trabathadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pe[a [egis[ação traba[hista.
2.2-1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico:
2.2.2. aplica-se o disposto na atínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burtar a efetividade da sanção a ela apticada, inclusive a sua

- controtadora, controtada ou cotigada, desde que devidamente comprovado o itícito ou a utitização

fraudutenta da personatidade jurídica do fornecedor;
2.2.3. organizações da Sociedade Civit de lnteresse Púbtico - OSC|P, atuando nessa condição (Acórdão

n9 7 t+6/2ü4-fCU-P[enário); e

2.2.4. sociedades cooperativas.

3 . DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2025, na classificação: 1301 01 031 0001

2.0ó3 - Gerenciamento das Atividades Legistativas; Elemento de Despesas: 4.t1.90.52.00 - Material e

equipamentos permanentes; 3.3.90.30.00 - materiaI de consumo; com reCursos diretamente

arrecadados ou transfêridos da CMP consignados no orçamento de 2025.

4 - DO VALOR ESTIMADO

4.1.1 - O vator gtobat estimado para contratação será de R$ 45.714,óó (OUARENTA E CINCO MIL E

SETECENTOS E OUATORZE REAIS E CINOUENTA E CINCO CENTAVOS)

Rua: Édilson Vieira, 554. Centro, Potiretama-CE E-mail: camaramunicipalpotiretama@hormail.com

CNPI: 41,286.634/0001 -30 - wv,/w.camarapotrretama.cê.gov.br
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LOTE I - MATERIAL PERMANENTE

UND
PREçO

uNtrÁRto
COTADO RI§

PREÇO
TOTAL COTADO

R$

0t

Notebook inte[ core i5 - Bgb 5l2gb ssd IS,ó,
[ed windows 11 - 2 entradas usb 3.0 - I
entrada usb 3.1 tipo c - I êntrada usb 2.0 - l
entrada hdmi - entredê de rede - êntradê
para fone de ouvido, - conexões: wi-fi -
btuêtooth 5.0 -áudio: dois al.to fatantes

01 UND 6.025.6't

02

Roteador wiÍi 220v configurações minimas:
roteador wi-fi - wiretess duêt band 2.A/i ghz
ac1350, série:ac 1350, 5 mu -mimo,
beamforming, padréo de conexão sem fio
802.11ac,12 volts, dimensão 16,t+ x 3,7 x 23 cm,
500 g, potência em watts?12, contro[e dos

tethede convidados, aã15 rede

0l UND 591,33

03

SMART W 75" 220V Sistema operacionat
Googte W Android, Conexdes Wl-FI Btuêtooth,
Resotugéo 4K 38L0 x 21ó0, Proporg&o ló:9,
Tecnotogia da teta UHD. LCD, oLED. Modo de
saida de audio Dotby Atmos, Poténcia sonora
20W, Canais de audio 2, Entrãdas I HDMI 2.1, I
HDMI 1.á, 1 HDMI 2.0, I Ethernet RJ-45,1 Saida
Digitat Optica, 2 USB, I AV e 1 Antena RF Têxa
de atualizacéo de ó0 Hz, Dimensdes do
produto ?7,3 x lóó8 x 95,9 cm; 32,9
quilogramas. Pecas parê montagem 701
Tetevisor 75", 0'l Controle Remoto.

0l UND 8.859.00 8.859,00

04

túesa de sôm ançogica de 1ó canãis, com
atimentação fantasma. com efeitos: live room,
sma[[ ctub, smatl hatt, cinema, câthêdrat,
large hatt, com os conectores:2 mic xLr in, 12

tine jack ó.3 mm in, '12 insert jack ó.3 mm, 2

tine .lack [-mono/r ó.3 mm in, 1 aux jack t-
mono/r ó.3 mm in, 1 êux rev jack ó.3 mm out, I
aux jack ó.3 mm out, l rec rca [/r, I ptay rcê l/r,
I main xtr yr out, 1 phone jack ó.3 mm, I usb,
aLimenta eo lluv 20v

01 UND tt.l L3,33

05

TABLET 10' POLEGADAS CONFORME
DESCRITO ESPECIFICAÇÕES MINIMAS TAbtEt

- telê 10,1 polegadas, IPS WXGA (1280x800),

Processador Ouad-core (4x 1.3 9 GHz),
Mêmória RAM 4 GB. Armàzenamento interno
32 GB, Câmerâ traseira 5 MP, com ftash LED,
Câmera frontêl (setfie) 2 t\4P, Bateria 5.000
mAh (18,5 Wh), Conectividade cetular 3G
WCDMA (81, B5), 2G GSM (B], 82, 85, B8),
Cartão SlMlx Micro SIM (3FF), Conexão Wi -Fi
Wi-Fi tt (2,L GHz), Btuetooth 4.0, Sistema
o . Conexãoeracional Android 12 versão Go

l0 UND 2.046,33 24.463,33

Rua: EdiÍson Vieira, 554, CentÍo. Potiretama.CÊ E-mail: camaramunicipalpotiretàma@hotmail,com
CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - www.camôrapotiÍetama.ce.gov.br

ITEM ESPECIFICAÇÕES OTE

6.025,6',t

591,33

4.7 43,33
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de audioP2 (3,5 mm), Conexão USB-C 2.0.
Dimensão (mm) 244 x 172 x 10, Conectividêdê
3G

LOTE II - MATERIAL DE CONSUMO

5- PERIODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO
5.1 A presente dispensa ficará ABERTA PoR UM PERíODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data dê
divutgação no site da Câmara Municipat de Potiretama: www.camarapotiretama.ce.gov.b[ na aba
Transparência, em seguida nos botões: "Licitações" -> "Contratação Direta-Lei n" 14.133/?O21", as
propostas de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas para e-mai[.
contato@camarapotiretama.ce.qov.br

ó - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
ó.1 Apresentada em origina[, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digitat;
ó.2 A proponente deverá apresentar documentos de habititação junto a sua proposta de preços, na

forma prevista no Anexo I - Termo de Rêferência .

7 - PROPOSTA DE PREÇO:

7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Editat serão

desconsideradas jutgando-se pe[a sua desctassif icação-
7.1.i.0 vaLor proposto petas ticitantes para fornecimento dos produtos não poderá uttrapassar o vator
do orÇamênto do Município previsto no item 4.1.1 do editat
?.1.2. A PROPOSTA DE PREÇoS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datitografada ou digitadê,

devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo.

a) A indicação da razão social. da ticitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabetecimento e

endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da ticitação. São facultativas as

informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nêsta etapê da

ticitação, sendo obrigatória. posteriormente, para assinaturê do contrato
b) Os preços propostos'serão de exctusiva responsab itidade da ticitante, não [hê assistindo o direito de

pteitear quatquer alteração dos mesmos, sob ategação de erro, omissão ou quatquer outro argumento
não previsto em [ei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Editat, conforme o
caso, expressa em Rea[ (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos, necessários
para o atendimento do objeto desta ticitação, bem como, todos os impostos, encargos trabathistas,

Ruâr Edítson Vieira, 554, Centío, Potiretama'CE Ê-rnail: camaramunicipalpotiretama@holmail.com

CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - wwrv.camarapotireiâma.ce.gov.br

ITEM ESPECTFTCAçõES QIE UND
PREçO

UNlTÁRIO
COTADO R$

PREçO
TOTAL COTADO

R$
Cabo hdmi 2.0 4k 60 hz fibra óptica 19 pinos 20
metros cabo hdmi 2.0 4k ó0 hz fibra óptica'19

!nos!0 metros.

02 UND 488,67

Suporte pêra têbtet de 10 polegêdas suporte
metálico muttiarticu[ãdo

10 UND 384.00 3.840.00

03

Suporte pêra tv ate 80" muLtiarticulado
conforme descrição suporte muttiarticutado
para tv de atê 80'capacidade minrma dê 40k9,
angulo maximo de inctinação de 15 graus,
compativel com têLevisao de 37" ate 80" e
peso ate 40kq.

01 UND 703,33 703,33

CÂUENI MUNIcIPAL DE PoTIRETAMA Y
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previdenciários, fiscais e comerciêis, taxas, fretes, seguros, des[ocamentos de pessoat, e quaisquer
outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir diretê ou indiretamente sobre a'piestação
dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviaos
necessários à execução do objeto êm perfeitas condiçôes a manutenção dos serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevatàcerão os primeiros, devendo o(a)
Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias.
e) Deverão ser informados atém dos preços unitários ê totais, os seus respectivos vatores por extenso.
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representênte, LegaLmente constituído para tat
fim;
g) A proposta de preços terá vaLidade mínima de ó0 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do
envetope, sendo este considerado como vátido, no caso de omissão.
h) As cotações de preços apresentadas iniciatmente, terão caráter de propostas de preços e caso
nenhuma .proposta comptementar com vator menor seja apresentada, aqueta cotação com menor-\ valor, será considerada a proposta vencedora.
7.i.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os va[ores unitário e totat, prevatecerá o unitário, e
entre o atgarismo e extênso, preva[ecerá o extênso. Não será permitido atterar valor da proposta por
erro, sendo o mesmo desclassificado.
7.1.4. 0s preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao ticitante proceder ao arrêdondamento ou desprezar os números após as duas
casas decimêis dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacionat.
7.1.5.0s preços propostos serão de exc[usiva responsabil.idade do ticitantê, não Lhe assistindo o díreito
de pleitear qualquer atteração dos mesmos, sob ategação de erro, omissão ou quatquer outro
argumento não previsto em [ei.
7.1.ó. A apresentação da proposta de preços imptica na ciência ctara de todos os termos do editat e
seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação,
competição, jutgamento e formatização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas
disposições e à tegistação apticávet Lei n'14.133, de L 9 de abrit de 202'1.

7.1.7. Será desctassificada a proposta vencedorê que:
l. contiver vícios insanáveis;
2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
4. não tiverem sua exequibitidade demonstrada, quando exigido peta Administração;
5- ôpresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanáve[.
7.1.8. Ouando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lancê que:

1- For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresênte preços gtobal ou unitários
simbóLicos, irrisórios ou de vator zero, incompatíveis com os preços dos insumos e satários de
mercado, acrescidos dos rêspectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
êstabelecido timites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totatidade da remuneração.
2- Apresentar um ou mais valores da ptanitha de custo que sejam inÍeriores àquêlês fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como [eis, medidas provisórias e convênções
cotetivas de trabatho vigentes.

8-DO JULGAMENTO
8.1. Encerrado o prazo para rêcebimentos das propostas de preços ê documêntos de habititação, será
verificada a conformidade da proposta ctassificada em primeiro lugar, ou sêja, a que apresentou o

Rua: Idilson Vieira, 554, Centro, Potiret.rma C[ [ mail: cân]aramuniripalpotiretam.r(ühotmail.(om
CNP.,: 4i.286 614/0001 -lC - w$,1!.(.rm.irapotiretama.ce.gov.br

#1



@
,trooo oo cro*o

CÂruenn MUNIcIPAL DE PoTTRETAMA

cl?

PAÇO: VEREADOR - tOÃO NOGUETRA DE HOLANDA

menor preço, quanto à adequação do objeto, à compatibiLidade do preço em relação ao estiputado para
a contratação, bem como os documentos de habititação apresentados.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado peta Administraçã0, será
dectarada desclassificada e verificada peta ordem de classificação o segundo lugar e assim
sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do editat.
8.3. Em qualquer caso, concluída taI fase, o resuttado será registrado na ata do procedimento da

dispensa.
8.4. Estando o preço compatívet, será soLicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, conforme o caso.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esctarecimentos complementares, poderão ser efetuadas dil.igências, para que a empresa comprove a

exequibitidade da proposta.
8.ó. Para fins de anátise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
cothida a manifestação escrita do setor requisitônte do serviço ou da área especiatizada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desctassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de ctassificaçã0.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habititação, observado o
disposto nestê Avrso de Contratação Direta.

9 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1. DA HABILITAÇÃO JURíDICA
9.1.1. Céduta de identidade e CPF do(s) responsáveL(is) LegaL(is) ou signatário(s) da proposta;

9.1.2. Registro comerciat, no caso de empresa individuat;
9.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente

registrados, em se tratando de Sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de eteição de seus administradores:
9.1.4. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria em

exerc íc io;

9.1.5. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido peto órgão competente, quando

a atividade assim o exigir.

Rua: Iditson vieira, 554, CentÍo, Potiretama cÉ t.mail: camaramunicipalpoliretama@hotmail.com

CNPJ: a 1 .286,634/0001 - 30 ' www.camarapolirctam,,.ce.gov.bÍ

9.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
9.2.1- Prova de inscrição no Cadastro NacionaI de Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.2.2 - Prova de lnscrição no cadastro Estadual ou Municipat ou documento de isençã0.

9.2.3 - prova de regutàridade para com a Fazenda Federat, Estadual e Municipat do domicítio ou sede

do ticitante, ou outra equivatente na forma da Lei. - VA DE DÉBITOS9.2.4 - Prova de situação regutar fiscat perante a Fazenda Nacionat (CERT|DA0 NEGATI

RELAT|V0S AOS TR|BUT0S FEDERATS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃo), atterada peta portaria conjunta

RFB/PGFN n" 1.751 de o2/10/201t+: encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN]S2l20lÁ htm.

9.2.5 - CERTTFICADO DE REGULARTDADE DE SITUAÇÃO - CRS, 0U EoUIVALENTE. perante o Gestor do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou fitiat da licatênte. devendo o

mesmo ter iguatdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da

regutaridade fiscal e trabalhista, da sede da ticitante.

9.2ó - pROVA DE TNEXSTÊNCIA DE DÉBIOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA D0 TRABALHO'

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Títuto Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabatho, aprovada peto Decreto-Lei n'5.452. de'lo de maio de 1943, da jurisdição da sede ou fitiat do

Iicitante.
9.2.?. Dectaração de que, em cumprimento ao estabetecido na Lei No. 9.851+/99, e ao inciso DC(lÍ1, do art.
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7" da Constituição Federat, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabatho noturno. perigoso
ou ansatubre, nem emprega menores de 1ó (dezesseis) anos em trabalho atgum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste editat.

9.3. DA OUALTFICAÇÃo ECoNÔM|CO - FTNANCETRA

9.3.1. Certidão negativa de fa[ência. recuperação iudicial ou extrajudicial, expedida peto distribuidor da
sede da pessoa jurídica ou do domicítio do empresário individuaL;
a.) Caso o ticitante esteja em recuperação judiciat ou extrajudiciat, deverá ser comprovado o
acothimento do ptano de recuperação judiciat ou a homotogação do ptano de recuperação extrajudiciat,
conforme o caso.
b) Se o ticitante não for sediado no Estado do Ceará, as certidões deverão vir acompanhadas de
dectaração oficiat da autoridêde judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca
de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões nêgativas de faLências, de recuperação judiciat
ou de execução patrimoniat.
9.3.2. Batanço patrimoniaL, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2(dois) úttimos exercícios sociais (já exigíveis e apresêntados na forma da [ei, devidamente
registrado no órgão competente de origem). Os mesmos deverão estar assinados pelo contador
(registrado no Conselho Regional de Contabitidade) e peto Titutar ou Representante [ega[ da empresa.
As assinaturas deverão estar devidamente identificadas. sendo obrigatória a aposição da certidão de

regutaridade profissional do Contador.
a) As empresas criadas no exercício financeiro da ticitação deverão atender a todas as exigências da

habititação e poderão substituir os demonstrativos contábeis peto batanço de abertura- (Lei n" 14.133, de

202i, art. 65, §1").
b) 0 batanço patrimoniat, demonstração de resuttado de exercício e demars demonstrações contábeis
timitar-se-ão ao úttimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2(dois)
anos. (Lei n" 14.133, de 2021, art. ó9, §ó"),

e.4. QuALrFrcAÇÃo rÉcxtcl
9.L.t. 9.4.1. Apresentar peto menos 0l (um) Atestado(s) em papel timbrado de Pessoa Jurídica,
comprovando aptidão peto concorrente para desempenho de atividade semêthante com o objeto da

Licitação, devendo conter no mínimo (VER DESCRIÇÃ0 DE CADA LoTE), as seguintes informações:
a) razão Sociat, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto e prazo contratado, e:

c) assinaiura e nome legívet do responsávet peta gestão do contrato (com firma reconhecida). Esses

dados poderão ser utitizãdos peta CÂMARA MUNICIPAL DE PoTIRETAMA-CE-CE para comprovação das

informações.
9.L.2. A; Unidades requisitantes, se resguarda no direito de dil.igenciar junto ao licitante emitente do

Atestado/DecLaração de capacidade Técnica. amparados peto artigo ó4 da Lei n" 1L-133/2021, visando a

obter informaçõeÁ sobre o fornecimento prestado e cópias doas respectivas notas fiscais de execução

dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo.

9.4.3. Deciaração emitida peta própria empresa/ticitante tomou conhecimento de todas as informações

e das condiçõês locais para o cumprimento das obrrgações objeto da ticitação, conforme Art. ó7 inciso

Vl da Lei 11.133/21.

9.5. DECLARAÇõES
9.5.'1. Apresentar dectaração unificada con§tânte do Anexo ll do edita[.

10. DA VERiF|CAÇÃO DAS coNDlÇoEs DE PARTICIPAÇÃO E DA DoCUMENTAÇÃO DE

Rua: Edilson Vieira, 554, CentÍo. Potiretama'CE E'mail: camaramuniciPalPotiretama@hotmail.com

CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - www.camaràpotiretama.ce.gov,br
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HABtLTTAÇAO
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habititação do ticitante detentor da
proposta ctassificada em primeiro lugar será verificado o eventuaI descumprimento das
condiçõesde participação, através dos seguintes procedimentos:
10.1.2 Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste processo ou a futura
contratação, mediante a consutta Cadastro NacionaI de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS.
10.i-3. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Câmara Municipat de Potiretama;.
a. A consutta aos cadastros será reatizada em nome da empresa Licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes
impostas ao responsávet peta prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusrve por intermédio de pessoa jurÍdica da quat seja sócio
majoritário.
a)-A critério a autoridade, poderá ser juntada documentação de comprovação aos requisitos
exigidos.
B)-Constatada a existência de sanção, a autoridade Competente reputará o licitante inabititado,
por fatta de condição de participação.
c)-Caso necessário, a autoridade Competente poderá suspender a reunião para anatisar os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se
reunir.

1r. DA ADJUOTCAçÃO E HOMOLOGAÇÃo

11.1. Encerrada a etapa de jutgamento e de habititação, o processo seguirá para Adjudicação do objeto e
Homotogação do procedimento, peta Autoridade Competente, observado, no que couber, o disposto do

art. 7l da Lei Federat n" l(t.133/2021.

12. DA CONTRATAÇÃO
12.1. Após a homotogação e adjudicaçã0, caso se conctua peta contrataÇão, será firmado Termo de

Contrato ou emittdo instrumento equiva[ente.
12.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivatente, conforme o caso (Nota de

Émpenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
12.2.1. Atternativamente à convocação parê comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-to para assinatura. mediante

correspondância postat com aviso de recebimento (AR) ou meio etetrônico, para que seja assinado e

devotvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

12.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento

equivatente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual. período, por soticitação justificada do

adjudicatário e aceita pe[a Administração.
t2.à- 0 prazo de vigência da contratação prorrogávet conforme previsão nos anexos a este Aviso de

Contratação Direta.
12.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivatente será exigida a comprovação das

condições de habititâção e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

13, DA GARANTIA DE CONTRATO

13.1. Não haverá garantia contratuaI para o objeto deste instrumento convocatório

Rua: €dilson vieiÍa, 554, Centío, Potiretama-CE E-mail: camaramunicipàlpotiretama@hotmail.com

CNPJ: 41,286.63410001 -30 - www.camarapotiretama.ce.gov.br
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14. DA suBcoNTnnraçÃo
14.i. Não será permitido subcontratação o objeto deste instrumento convocatório

15. DAs oBRtGAÇõEs DA coNTRATADA

qá

,fu-'<",'

15.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto Básico e sua
propostâ, assumindo como exclusivêmente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
15.1.1.lndicar forma[mente preposto apto a representá-l.a junto à CONTRATANTE, que deverá
responder peLa fieL execução do contrato;
15.1.2.Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal. do contrato,
inerentes à execução do objeto contrêtua[;
15.1.3.sujeitar-se à mais ampta e irrestrita fiscatização por parte da CoNTRATANTE,
prestando todos os esctarecimentos soticitados e atendendo prontamente às recl.amações
formutadas;
15.1.4.Tomar todas as providências necessárias à fiel. execução dos serviços objeto do
Contrato;
15.1.5.Reparar quaisquer danos diretêmente causados à CONTRATANTE ou a terceiros
por cutpa ou dolo de seus represêntantes legais, prepostos ou empregados, em
decorrência da relação contratuat, não exctuindo ou reduzindo a responsabil.idade da
fiscatização ou o acompanhamento da execução dos serviços peta CONTRATANTE;
15.1.ó.Propiciar todos os meios e facitidades necessárias à fiscatização dos serviços peta
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parciatmente, em qua[quer tempo, sempre que considerar a medida necessária;
15.1.7.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habititação e quaLificação exigidas no aviso de dispensa
etetrônica de Licitação;
15-l.S.Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da
execução do objeto à CONTRATANTE;

- 15.1.9.Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros ê rotinas
estabêl.ecidas, em observância às normas tegais e regutamentares apticáveis ê às
recomendações aceitas peta boa técnica;
15.1.10.Ceder os direitos de propriedade intetectuaI e direitos êutorais sobre os diversos
ôrtefêtos e produtos produzidos ao longo do contrato, inctuindo retatórios e documentação
técnica à Administração;
15.1.11.Prestar todas as informações e esctarecimentos solicitados peta CONTRATANTE,
jutgados necessários à boa gestão do contrato;
15.1.'l2.Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Projeto
Básico;

15.1.13Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábit. quaisquer justificativas de

situações específicas que envotvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato,
por razões atheias êo controte da CONTRATADA;
15.1.14.Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que

temporariamente, a execução dos serviços;
15.1.15.Manter identificados todos os matêriais e equipamentos de sua propriedade, de forma
a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;

15.'1.1ó.Manter sigito de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro. Potiretama-CE E"mail: camarâmunicipalpotiretama@hotmail.com
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função da execução dos serviços:
15.1.17.Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da
CONTRATANTE, aos regutamêntos de segurança e disciptina por este instituído,
mantendo-os devidamêntê identificados;
15.1.l8.0rientar-se peto sigito do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de
trênsferir responsabitidade a outrem;
15.1.19.Assumir a responsabilidade por todos os êncargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na LegisLação soc,al ê trabathista em vigor, obrigando-se a sa[dá-Los na
época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum víncuLo
empregatício com a CONTRATANTE;
15.1.20.Assumir a responsabiLidade por todas as providências e obrigações estabetecidas na
LegisLação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda
que acontecido nas dependências da CONTRATANTE, inctusive por danos causados a
terceiros:
15-1.21.Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia
autorização da CO NTRATANTE;

1ó. DAS oBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE
1ó.1 São obrigações da Contratante:
ló.i.lNomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscatizar sua execução;
1ó.1.2- Encaminhar formatmente as demêndas, de acordo com os critérios estabetecidos
neste Projeto Básico;
1ó.1.3.Receber o objeto prestado peta CONTRATADA que esteja em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções rea[izadas;
1ó.1.4.Su pervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e
correção das fathas eventua[mente detectadas;
1ó.1.5.Apl.icar à CONTRATADA as sanções administrativas regutamentares e contratuais
cabíveis;- 1ó.1.6.Liquidar o empenho e efetuar o pagamênto à C0NTRATADA, dentro dos prazos
p reesta be [êc idos em Contrato;
1ó.1.7.Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com ao
recebimento dos materiais:
1ó.1.8.Prestar as informações e os esctarecimentos pertinentes que venham a ser
solicitados peto representante da CONTRATADA;
1ó.1.9. D isponibitizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para
cumprimento do objeto do Contrato;
1ó.1.lO.Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de entrega dos
produtos.

1ó.1.11.Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condiçôes estabetecidas
neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta reguLarização;
1ó-'l.12.Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a
entrega dos materiais:
1ó.1.13. Proceder com ê avatiação dos serviços e ateste dês respectivas faturas

decorrentes.
1ó.'1.144 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peta

Rua: Edilson Vieira, 554, (entro. Potiretama"cE E-mail: camaramunicipnlpotiretama@hotmail.com
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12. DAs TNFRAçõrs e smçÕes ADMINIsTRATIVAs
17.1. comête infração êdministrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado que:a) der causa à inexecução parciat do contrato:
b) der causa à inexecução parciat do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços púbticos ou ao interesse coletivo:
c) der causa à inexecução totat do contrato;
d) deixar de entregar ê documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

,\ f) não cetebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pêra a contratação, quando
convocado dentro do prazo de vaLidade de sua proposta;

s) ensêjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrêtação sem motivo
justificado;

h) apresentar dectaração ou documentaÇão fatsa exigida para o certame ou prestar dectaração
fatsa durante a dispensa etetrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou prâticar ato fraudulento na execução do contrato;j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quatquer natureza;
k) praticar atos iLícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
t) praticar ato tesivo previsto no art. Eo da Lei n" 1Z.Bt+6, de 1" de agosto de 2013.

17.2- Serão apticadas ao responsável peLas infrações administrativas acima descritês as seguintes
sanções:
17.2.1- Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 15ó, §2", da Lei);
17.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritês nas atíneas b, c, d,
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penatidade mais
grave (art. 15ó, §4", da Lei);'-\ 17.2.3. Dectaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas atíneas h, i, j, k e t do subitem acima deste Contrato, bem como nas a[íneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 15ó, §5", da Lei).
17.2.4. Mutta:
]7.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parceta inadimptida, até o timite de 10 (dez) dias.
17.2-1t.2. 5% (cinco por cento) sobre o vator da contratação, caso a prestação ou entrega seja reatizada
de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o vator da
contratação, por dia de irregutaridade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua
apLicação até o máximo de 10 (dez) dias.
17 .2.L.3.1Oy. (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato.
17.2.1+.1+. O atrêso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregutar de suas ctáusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.i33, de 2021.

17.3. A apticação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese atguma, a obrigação de
reparação integra[ do dano causado ao Contratante (art. 15ó, §9")
17.4. Todas as sanções previstês neste Contrato poderão ser apticadas cumulativamente com a mutta
(art. 15ó, §7").

Rira: Idilson Vieir.1. 55í. Centro, Potiretâma CE E.mail: camaramunicipalpotjretama@hormail.conl
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contrêtêda cÕm têrceiros, ainda que vinculados à execução do presênte projeto Básico,
bem como por quatquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
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17.5. Antes da apticação da multa será facuttada a dêfêsa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. i57).
17.6. Se a mu[ta apLicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmentê devido pelo Contratante ao Contratado, atém da perda desse vator, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciatmente (art. 15ó, §8").
17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a muLta poderá ser recothida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunlcação enviada peta autoridade competente.
17.8. A apticação das sanções reatízar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n" 14.133, de 202'1, para as penalidades de impedimento de Licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade parê licitar ou contratar.
I7.9. Na apticação das sanções serão considerados (art. 15ó, §1"):--r a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as pecutiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que deta provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controte.
17.10. 0s atos prêvistos como infraçôes administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou êm outras leis de
ticitações e contratos da Administração Púbtica que tambóm sejam tipificados como atos [esivos na
Lei n" i2.84ó, de 20'13, serão apurados e jul.gados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei n" 14.133, de 2021, em seu artigo 159.

17.11. A personatidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimutar a pÉtica dos atos ilícitos prêvistos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimoniat, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com retação de cotigação ou controte, de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampta defesa e

---. a obrigatoriedade de anáLise jurídica prévia (art. 1ó0).

17.12.0 Contratante deverá, no prêzo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apticação da

sanção, informar e mênter atuatizados os dados relativos às sanções por ê[a apticadas, para fins de

pubticidadê no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federat. (Art. 1ór.

17.13. As sanções de impedimento de ticitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabititação na forma do art- 1ó3 da Lei n" 14.133/21.

18. DA DfflNÇÃo CoNTRATUAL
18.1. Conforme o Art. 137 da Lei FederaL o'14.133/2O21, constituirão motivos para extinção do contrato, a
quat deverá ser forma[mente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampta

defesa, as sêguintes situaçôes:
l- não cumprimento ou cumprimento irregutar de normas editatícias ou de cláusutas contratuais, de

especificações, de projetos ou de prazos;
ll-desatendimento das determinações regu[ares emitidas pe[a autoridade designada para acompanhar
e fiscatizar sua execução ou por autoridade superior;
lll-al.teraçâo socia[ ou modificação da finaLidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de conctuir o contrato;
lv-decretação de fatência ou de insol.vência civil, dissotução da sociedade ou falecimento do

Rua; f dilson Vieira, 554, Centro, Potiretama C[ É mail: camaramunicipalpotiretamâqhotÍnail.com
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contratado;
V- caso fortuito ou força maior, rêgularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
Vl- razões de interesse púbtico, justificadas peta autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante:
Vll - não cumprimento das obrigações rel.ativas à reserva de cargos prevista em [ei, bem como êm
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabiLítado da Previdência Sociat ou
para aprendiz.
18.2. 0 contratêdo terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
l- supressâo, por partê da Administração, de obras, serviços ou compras que acêrrete modificação do
valor inicial do contrato atém do timite permitido no art. l2b da Lei n" 14.133/2021
ll- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03
(três) meses;
lll-repetidas suspensôes que totatizem 90 (noventa) dias úteis, indepêndentemente do

1 pagamento obrigatório de indenização petas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobi[izações e mobitizações e outras previstas
lV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscat, dos pagamêntos ou de
parce[as de pagamentos devidos peta Administração por despesas de obras, serviÇos ou
fornecimentos;
V- não tiberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, [oca[ ou objeto, para execução
de obra, servíço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inctusive
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas púbticas ou a licenciamento ambiental..
'18.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos Il, lll e IV do item 2. 0bservarão as seguintes
disposições:
l- não serão admitidas em cêso dê câtam:dadê púbtica, de grave perturbação da ordem interna ou de
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do quat tenha
participado ou para o quaI tenha contribuído;
ll- assegurarão ao contratado o direito de optar peta suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabetecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea 'd" do inciso ll do caput do art.124 da Lei no 1l+.133/2021.

_ 19.4. Os emitentes dês garantias previstas no art- 9ó da Lei n" 1l+.133/2\2l deverão ser notificados peto' contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
c[áusulas contratuais.
18.5. A extinção do contrato poderá ser:
l- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
ll- consensual, por acordo entre as partes, por concitiação, por mediação ou por comitê de resolução
dê disputas, desde que haja interesse da Administração;
lll- dêterminada por decisão arbitrat, em decorrência de cLáusuta compromissória ou compromisso
arbitra[, ou por decisão judicial.
18.ó. A extinção determinada por ato unilaterat da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no

respectívo processo.
18.7. Quando a extinção decorrer de cutpa exclusiva da Administrêção, o contrêtado será ressarcido
petos prejuízos regutarmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

l- devolução da garantia;
ll- pagamentos devidos peta execução do contrato até a data de extinção;
lll- pagamento do custo da desmobiLizaçã0.
18.8. A extinção determinada por ato unitaterat da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das
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sênções previstas na Lei no 14.133/2021, as seguintes consequências
l- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e locat em que se encontrar, por ato próprio dô
Administração;
ll- ocupação e utilização do locat, das instalêções, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
lll- execução da garantia contratuêl para.
a) ressarcimento da Administração Púbtica por prêjuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e prevrdenciárias, quando cabíveL;
c) pagômento das muttas devidas à Administração Púbtica:
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato peta seguradora, quêndo
cabíve[;
lV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o timite dos prejuízos causados à
Administração Púbtica e das muttas apticadas.

..- 18.8.1. Na hipótese do inciso ll do caput do item 3, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do
0rdenador de despesas da câmara municipaI competente.

19. DA RECISÃO CONTRATUAL
19.1. 0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
19.1.1. Supressã0, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação
do vator iniciat do contrato atém do timite permitido no art. 125 da Lei n." 1L.133/2021,

19.1.2. Suspensâo de êxecução do contrato, por ordem escrita da Administraçã0, por prazo superior a 03
(três) meses;
19.1.3. Repetidas suspensões que totatizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização petas sucessivas e contratuatmênte imprevistas desmobitizações e

mobiIizações e outras previstas:
19.1.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fisca[, dos pagamentos ou de
parcetas de pagamentos devidos peta Administração por despesas de obras, serviços ou

fornecimentos:
19.1.5. Não Liberação peta Administração. nos prazos contratuais, de área. tocal ou objeto, para execução
de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais êspecifjcadas no projeto, inctusive devido

_ a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração retacionadas a

desapropriação, a desocupação de áreas púbLicas ou a licenciamento ambienta[.
19.1.ó As hipóteses de extrnção a que se referem os subitens 1.2, 1.3 e 1.4 observarão as seguintes
disposições:
19.1.7. Não serão admitidas em caso de calamidade púbtica. de grave perturbação da ordem interna ou

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do quat tenha

participado ou para o quat tenha contribuído;
19.1.8. Assegurarão ao contratado o direito de optar peta suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas até a norma[ização da situação, admitido o restabetecimento do equiLíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da al.ínea "d" do inciso ll do caput do arl.12L da Lei n" 14j33/2021.

20. ALTERAÇÃO SUBJEIIVA
20.1. É admúsívet a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa juridica, desde
que sejam observados peta nova pessoa jurídica todos os requisitos de habititação exigidos na Licitação

originat; sejam mantidas as demais ctáusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do

objeto pêctuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

21. DA FORMA DE PAGAMENTO
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2i.i. Poderão ser firmados contratos, que serão tratêdos de forma autônoma e se submeterão
iguatmente a todas ôs disposições constôntes da Lei n". 1t+.133/2021, inctusive quanto às prorrogações,
a[terações e rescisões.
?1.2. DAS ORDENS DE C0MPRAS: 0s produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibitidade financeira da CONTRATANTE.
21.2.1. A ordem de serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símite ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereÇo etetrônico, cujos dados constem do cadastro
municipat.
21.2.2.0 contratado deverá entregar os produtos soticitados na ordem de serviço, oportunidade em que
receberá o atesto dectarando o fornecimento. 0s produtos/serviços serão tornecidos em no máximo de

- 05 (cinco) dias corridos, após emissão da Ordem de serviço.
21.2.3. A Execução dos serviços será exigido que ocorra ininterruptamente durante às 24 (vinte e
quatro) horas do dia, nos casos de urgência e emergências.
21.2.1+. O aceite dos produtos peto órgão recebedor não exclui a responsabi[idade civit do fornêcedor por
vício de quantidade, quatidade ou dispandade com as especificações estabetecidas no anexo deste
editat quanto aos produtos êntregues.
21.2.5. Os serviços devem ser entregues conforme soticitado na Ordem de serviç0, observando
rigorosamente as especifícações contidas no lnstrumento Convocatório, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
21.2.6. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da
CÂMARA MUNICIPAL DE POTIREI-AMA-CE-CE.
a). As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscat deverão ser requeridas junto a
CÂMARA MUNICIPAL DE POIRffAMA-CE-CE.
b)No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecido às normas e exigências especificadas
neste edital, na 0rdem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçóes, sob
pena de aplicação das penatidades cabíveis, na forma dê Lei e deste instrumento.
21-3- 0s produtos ticitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as- especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços. bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federat,
estadual e municipat, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecrmento que [hes sejam imputáveis, inctusive
com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, deÍeitos ou incorreÇões;
b) Responsab iLizar-se pelos danos causados diretamentê à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua cutpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsab iLidade a

fiscatização ou o acompanhamento peto órgão interessado.
21.4. 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", peto servidor competente, da Nota
Fiscat/Fatura apresentada peta Contratada. que conterá o detalhamento dos serviços executados.
21.4.1.0 "atesto' fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscat/Fatura apresentada
pe[a Contratada com os serviços efetivamente prestados.
21-5. Havendo erro na apresentação da Notê Fiscal./Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a tiquidação da despesa, o pêgamento ficará pendente
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pêgamento
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iniciar-se-á após a comprovação da regutarização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
21.ó. Será efetuada a retenção ou gtosa no pagamento, proporcional à irregutaridade verificada, sem
prejuízo das sanções cabívers, caso se constate que a Contrêtâda:
21.ó.1. Não produziu os resuttados acordados;
21.ó.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a quatidade mínima
exigida;
21.7. Antes do pagamento. a Contratante reatizará consutta para verificar a manutenção das condiçõês
de habil.itação da Contratada, devendo o resu[tado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
21.8.0 pagamento será efetuado por meio de ordem Bancária de Crédito, medtante depósito em conta
corrente, na agência e estabetecimento bancário indicado peta Contratada, ou por outro mêio previsto
na [egis[ação vigente.

-. 21.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
21.10. A Contratante não se responsabitizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada peta
Contratada, quê porventura não tenha sido acordada no contrâto.
21.1.l. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de atguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Índice Gerat de Preços - DisponibiLidade lnterna (lGP-Dl), divuLgado peLa Fundação
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o
critério "pró-rata temporis" para as atua[izações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
21.12. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratuat.
21,13. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o vator da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventua[mente registradas.

22. DO PREÇo, REAJUSTE E E0U|LÍBR|O ECONOMTCO - FTNANCETRO
22.1. Nos termos do art. 25, §7", da Lei n" 1L.133/2021, o presente edital consigna, como Íorma de
manutenção do equitíbrio econômico-f inanceiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do
IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorávet à Administração Púbtica. como critério de
atuatização monetária.
22.2. A data-base estará vincutada à data do orçamento estimado e adjudicado ao ticitante vencedor.
22.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequitíbrio econômico-
financeiro, hipótesê em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. I31,

parágrafo único da Lei n'1rt.133/2021)
22.4. O pedido de restabetecimento do equilíbrio econômico-f inanceiro deverá ser formutado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogaÇão, nos termos do art. 107 da Lei n" 1L.133/2021.

23. CONTROLE DA E(ECUÇÃO
23.1. Nos termos do art. 117 Lei n" 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e

fiscatizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrôncias
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regutarização de falhas ou
defeitos observados.
23.2. A Íiscalização de que trata este item não exctui nem reduz a responsabitidade da Contratada,
inctusive perante terceiros, por qua[quer irregu[aridade. ainda que resuttante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabitidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2" do art. 140 da Lei n" 14.133, de 2021.

23.4.0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
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com a execução do contrato, indicando dia, mês ê ano, bêm como o nome dos funcionários
eventualmente envotvidos, determinando o que for necessário à regutarização das fathas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

24. DAS SANÇõES ADMINISTRATIVAS
24.1. Comete infração administrativa nos termos do art- 155 da Lei n" 14.133, de 2021, a Contratada que:
24.1.1. der causa à inexecução parciat do contrato;
2l+.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços púbticos ou ao interesse cotetivo;
24.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
2lt.1.l+. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
24.1.5- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientê devidamente justificado,
2L.1.6. não cetebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de vatidade de sua proposta;
24.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletrônrca de licitação
sem motivo justificado;
24.1.8. apresentar dectaração ou documentação fatsa exigida para o certame ou prestar dectaração
falsa durante a dispensa eletrônica de Licitação ou a execução do contrato:
24.1.9. fraudar a dispensa etetrônica de [icitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:
24.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quatquer natureza;
24.1.11. praticar atos i[ícitos com vistas a frustrar os objetivos dã dispensa etetrônica de ticitação,
24.1.12. pralicar ato tesivo previsto no art. 5'dê Lei n" 12.84ó. de 1" de agosto de 2013.
24.2. A Contratada que cometer quatquer das infrações discriminadas no subrtem acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsab itidade civiI e crimina[, às seguintes sanções:
24.2.1. advertência por fattas leves, assim entendidas aquetas que não acarretem prejuizos
signif icativos para ô Contratante;
24.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução dos serviços,
catcutado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por
cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;
24.2.3. MuLta de 0,óó% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução dos
serviços, calcutado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimptente,
em caráter excepcionat, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
24.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o va[or total do contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entrega. sem prejuízo de demais sanções;
24.2.5. Mutta de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia contratuat, dentro do prazo
estabetecido peta admrnistração, recusa parcial ou total na entregê do matenal, recusa na conc[usão do
serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, catculado sobre a parte lnadimplente; e
21t.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, peta inexecução totat do
contrato.
24.3. Também ficam sujeitas às penatidades do art. 15ó, lll e lV da Lei n" 14.133, de 2021, as empresas e

os profissionais que:

24.3-1. tenham sofrido condenação definitiva por pratacêr, por meio dotosos, fraude fiscat no
recothimento de quaisquer tributos:
24.3.2.lenham praticado atos itícitos visando a frustrar os objetivos da ticitação;
24.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
itícitos pratrcados.
24.4. A apticação de qualquer das penatidades previstas realizar-se-á em processo adminrstrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
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Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.
24.5. A autoridade competente, na apticação das sanções, tevará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionatrdade.
24.ó. As penal.idades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Forencedores.

25. DAS ALTERAÇõES DO CONTRATO
25.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federat no 1Lj33/2O21, poderão ser alterados, com
as devidas justificativas. nos seguintes casos:
| - unitateraImente pela Administração:
a) quando for necessária a modificação do val.or contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;
ll - por acordo entre as partes:

- a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviç0, bem como do
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inapticabitidade dos termos contratuais
originários;
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o vator inicial atuatizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestaÇão de fornecimento de bens ou
execução de obra ou serviço;
c) para restabetecer o equitíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalcutáveis, que inviabitizem a execução do contrato tal como pactuado, respeltada,
em quatquer caso, a repartição objetiva de risco estabeLecida no contrato.
d) Nas atterações unitaterais a quê se refere o inciso ldo caput do art. 124 da Lei Federat no 1Á-133, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de
até 25% (vinte e cinco por cento) do vator inicia[ atuatizado do contrato.
lll - As atterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art.12L da Lei Federat no l+.133/2021
não poderão transfigurar o objeto da contratação.
lV- Caso haja alteração unilaterat do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a
Administração deverá restabe[êcer. no mesmo termo aditivo, o equitíbrio econômico-f inanceiro iniciat.' V- A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequitíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
Vl- 0 pedido de restabetecimento do equitíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federat n"
1tl.133/2021.
Vll- A formatização do termo aditivo é condição para a execução, peto contratado, das prestações
determinadas peLa Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formatização deverá ocorrer no prazo
máximo de 01 (um) mês-

2ó. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
2ó.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscatizada por 01 (um) gestor de contrato e
pela equipe de fiscatização de contratos, representantes da Administração especialmente designados
conforme estabelecidos peta Lei n. 14.133/2021.
2ó.2. 0 fiscal. do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrôncias retacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regu[arização das faltas ou dos defeitos
observados.
2ó.3. 0 fiscaL do contrato informará a seus superiores, em tempo hábit para a adoção das medidas

Rua: [dilson Vieira, 554, Centro, Potiretâma-CE f -mail: camaramuni(ipalpotiretama@hotmail.com
CNP.,: 41.286.634/0001 -30 - www.camarapotiretama.ce.gov.br
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convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que uttrapasse sua competência-
2ó.4. 0 fiscat do contrato será auxitiado petos órgãos de assessoramento jurídico e de controte interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-to com informações relevantes para prevenir
riscos na execução contratuat.

2?. DA FRAUDE r oe coRnueçÃo
27.1. As ticitantes devem observar e a contratadê deve observar e fazer observar, por sêus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais atto padrão de ética durante todo o processo de
ticitação, de contratôção e de execução do objeto contratuat. Para os propósitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a) 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou soticitat direta ou indiretamente, quatquer vantagem com
o ob.jetivo de influenciar a ação de servidor púbtico no processo de ticitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudutenta": a fatsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de inftuenciar o processo de

-. ticitação ou de execução de contrato;
c) "prática contuiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais ticitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão ticitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameêçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo ticitatório ou afetar a execução do
co nt rato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir fatsificar, atterar ou ocuttar provas em inspeções ou fazer dectarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multitaterat, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de a[egações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materiâtmênte o exercício do direito de o organismo financerro
mutti[ateraI promovêr inspeção.
27.1.1. Na hipótese de financiamento, parciat ou integrat, por organismo financeiro muttilateraL, mediante
adiantamento ou reembotso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de
contratos financiados pe[o organismo se, em qua[quer momento, constatar o envotvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudutentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da ticitação ou da execução um contrato financiado peto organismo.
27.1.2. Considerando os propósitos dos itens acima, a l.icitante vencedora como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integratmente, por organismo financeiro muttitatera[, mediante adiantamento ou reembo[so,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o tocat de execução do contrato e todos os documentos e registros retacionados à ticitação e à

execução do contrato.
2'1.1.3. A contratante, gêrantida a prévia defesa, apticará as sançôes administrativas pertinentes,
previstas em tei, se comprovar o envotvimento de representante da empresa contratada em práticas
corruptas, fraudutentas, contuiadas ou coercitivas, no decorrer da ticitação ou na execução do contrato
Íinanciado por organismo financeiro muttil.aterat, sem prejuízo das demais medidas adm in istrativas,
criminais e cíveis.

28. DAS DTSPOSTçõES GERATS

28.1. 0 procedimento será divutgado no site da Câmara Municipat de Potaretama:

www.camarapotiret , na aba Transparência, em seguida nos botões: "Licitações" ->

"Contratação Direta-Lei n" 1t+.133/2021", as propostas de preços e os respectivos documentos deverão
ser encaminhados para e-mai[: contato@camarapotiretama.ce.gov.br
28.2. No caso de todos os fornecedores rêstarem desctassiÍicados ou inabilitados (procedimento

Ruâr Idilson Vieira, 554, Centro, Potiretama CE [.mail: camaramunicipaÍpotiretama@hotmail.com
CNPJ; 41.286.614/0001 -30 . www.camaÍãpotirelama.ce.gov.br
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fracassado), a Administração poderá.
28.2.1. repubticar o presente aviso com uma nova data;
28.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que sêrviu de base ao
procedimento, se houver, privileg iando-se os menores prêços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habititação exigidas.
28.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operaciona[izada fora deste procedimento.
28.2.3. Íixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habititação,
conforme o caso.
28.3. As providências dos subitens 24.2.1 e 21t.2.2 acima poderão ser utitizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento dêserto.
28.4. Havendo a necessidade de reatização de ato de quatquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado peto agente
competente da Administração na respectiva notificação.

- 28.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsávet peto ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mênsagens emitidas peta Administração ou de
sua desconexão.
28.ó. Não havendo expediente ou ocorrendo quatquer fato superveniente que impeça a real.ização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útit
subsequente. no mesmo horário anteriormente estabetecido, desde que não haja comunicação em
contrário.
28.7. Os horários estabelecidos na divutgação deste procedimento observarão o horário de Brasítia-DF,
inctusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação retativa ao procêdimento.
28.8. No julgamento das propostas e da habititação, a Adminrstração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, regrstrado em ata ê acessível â todos, atribuindo-[hes vatidade e eficácla para fins de
habititação e ctassif icação.
28.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de ContrataÇão Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampl.iação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finatidade e a segurança da contratação.
28.10.0s fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentêmentê da
condução ou do resultado do processo de contratação.
28.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou

demais peças que compõem o procêsso, prevalecerá as deste Aviso.
28.12. Da sessão púbtica será divutgada Ata no sistema etetrônico.
28.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

28.13.1 ANEX0 I - Termo dê Referência
28.13.2. ANEXO ll - Dectarações
28.13.3. ANEXo lll - Minuta de Têrmo de Contrato
28.13.4. ANEXO lV - Minuta da Proposta

29. D0 FORo

29.1- Fica eleito o foro da Comarca de Potiretama, vinculada a Comarca de Potiretama, Estado do

Ceará, para dirimir toda e quatquer controvórsia oriunda do prêsente edital, que não possa ser
resoLvida peta via administrativa, renunciando-se, desde já, a quaLquer outro, por mais privilegiado que

sêj4.

Potiretama-Cê. 29 de 0utubro de 2025

Rua: Êdílson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CÊ E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail,com
CNPJ: 41.286.634/000.l'30 - wwwcamarapotiÍetama.ce.gov.br
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1. Do oBrETo E FutnrurNraçÂo rrcar,

1.1.. o presente obieto é a aqulstçÃo DE EQUIPAMENTOS DE TUFORUÁICÁ" ÁUOIO, VÍnnO r
ecrssóRtos, DESTINADoS A ATENDER Às NrcrssroADES DA cÂuaRa MUNrcrpAL DE
POTIRETAMA/CE

2. DA rusrrFlcATrva ol corrneuçÃo:

2.1. A necessidade da aquisição de equipamentos para instalação no plenário, visa o melhoramento no
desempenho na realização das atiüdades do Poder Legislativo Municipal. A aquisição dos equipamentos
são necessários, visto que o a câmara municipal de Potiretama, não possui no plenário equipamentos de
informáüca, aúdio, vídeo e acessórios para a instalação do sistema de votação. A modernização é

necessária para facilitar o trabalho dos parlamentares e servidores, bem como proporcionar ao cidadão o

acompanhamento das sessões sem interrupções e com qualidade de som. Para a execução de um bom
trabalho, o órgão viu a necessidade de adquirir os equipamentos, com uma tecnologia atualizada

02

rerra, entro, ma -mar :(àmaramunlcrpa po retaora

q

PREçO
TOTÂL COTADO
R$

PREç9
UNITARIO
COTADO R$

QTEITEM EsPEcrFrcAçÕEs

6.025,6701 UND01

Notebook intel core i5 - 8gb 5129b ssd L5,6" led
windows 11 - 2 entradas usb 3.0 - 1 entrada usb
3.1 tipo c - 1 entrada usb 2.0 - 1 entrada hdmi -
entreda de fede - entrada para fone de ouvido, -

conexões: wi-fi -bluetooth 5.0 -áudio: dois alto
falantes,

591,33591,33UND01

a tetlre

8.859,0001

SMART TV 75" 220V Sistema Operacional Google

TV Android, Conexdes wl-FI Bluetooth, Resolugéo

4K 3840 x 2160, Proporg&o 16:9, Tecnologia da

tela UHD, LCD, oLED, Modo de saida de audio

Dolby Atmos, Poténcia sonora 20W, Canais de

audio 2, Entradas 1 HDMI 2.1, 1 HDMI 1.4, I' HDMI

2.0, 1 Ethernet Rl-45,1 Saida Digital Optica 2 USB,

1 AV e 1 Antena RF Taxa de atualizacéo de 60 Hz,

Dimensdes do produto ?7,3 x 1668 x 95 ,9 cm;32,9

quilogramas, Pecas para montagem 701 Teleüsor
75 01 Controle Remoto.

03

4.743,33UND

t"tesa de som ançogica de 16 canais, com

alimentaÉo fantasma, com efeitos: live room,

small club. small hall cinema, cathedral, large hall,

com os conectores: 2 mic xlr in, 12 line iack 6 3 mm

in, 12 insert iack 6.3 mm, 2 line jack l-mono/r 6'3

mm ü! L aux jack l-mono/r 6'3 mm in, 1 aux rev
jack 6.3 mm out 1 aux jack 6 3 mm out, 1 rec rca

i/r,l play rcal/r,1 main xlr l/r out, 1 phone iack
110v 220v.6.3 mm, 1 usb alim

o4

a son V
CNPJ: 41.286.634/0001 -30 ' www camarapotiretama.cê.gov br

holma .com

TERMO DE REFERÊNCIA

UND

6.025,67

Roteador wifi 220v configurações minimas:
roteador wi-fi - wireless dual band 2.4/5 ghz

ac1350, série:ac 1350,5 mu -mimo, beamformin&
padréo de conexão sem fio 802.11ac, 12 volts,
dimensão 14,4 x 3,7 x 23 cm, 500 g, potência em

watts?1z, controle dos pais, rede de conúdados,

UND 8.859,00

01 4.7 43,33
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2-2. A aquisição de um sistema de som, údeo e aúdio de qualidade é essencial para garantir a

.eficácia e o sucesso das sessões parlamentares, como também iniciativas como palestras,
;eminários, apresentações culturais, cerimônias e demais eventos. A presença de um

equipamento de som adequado não apenas melhorará a comunicação durante essas atividades,
mas também contribuirá para a valorização e aprimoramento da experiência dos participantes.
Ressaltamos que a côncretização desse projeto além de fortalecer a imãgem da casa legislativa
de Potiretamâ, também enriquecerá as experiências educacionais, tornando os eventos mais
atrativos e impactantes para todos os envolüdos.

3. DA DESCRIçÃO DOS ITENS:

LOTE I. MATERIAL PERMANENTE

01

Ruâ: Idilson Vieira, 554, Centro, Potaretama -CE E-mail: camaramuni(ipalpot,retômâ@hotmail.com
CN : 41.286.634/A001 - 30 - *rrvrv.camarapoliretama.ce.gov.bÍ

05

TABLET 10' POLECADAS CONFORME DESCRITO
ESPECIFICAÇOES MINIMAS Tablet - tela 10,1
polegadas, IPS WXGA [1280x800), Processador
Quad-core (4x 1,3 9 GHz), Memória RAM 4 cB,
Armazenamento interno 32 GB, Câmera kaseira 5
MP, com flash LED, Câmera frontal (selfie) 2 MP,
Bateriã 5.000 mAh (18,5 !Vh), Conectiüdade
celular 3G WCDMA (81, B5), 2G cSM (81, 82, 85,
BB), Cartão SIMIx Micro SIM (3FFl, Conexão Wi -Fi
Wi-Fi 4 (2,4 GHz), Bluetooth 4.0, Sistema
operacional Androíd 12 (versão Go), Conexão de
audioP2 [3,5 mml, Conexão USB-C 2.0, Dimensão
(mm) 244 xL72 x10, Conectividade 3c

UND 2.046,33 20.463,33

ITEM ESPECTFTCÂçÕES QTE UND
,xrÇ9
UNIIÀRIO
COTÂDO RS

PNEçO
TOTAJ, COTADO
R$

Notebook intel core i5 - Bgb 5129b ssd 15,6" led
windows 11 - 2 entradas usb 3.0 - l enEada usb
3.1 tipo c - L enh'ada usb 2.0 - 1 ents-ada hdmi -
enheda de rede - entada pala fone de ouúdo, -

conexões: wi-fl -bluetooth 5.0 -áudio: dois alto
fâlantes.

01 UND 6.025,67 6.O25,67

Roteador wifi 220v configurações minimas:
roteador wi-fr - lr,ireless dual band 2-4/5 ghz
ac1350, série:ac 1350, 5 mu -mimo, beamforming,
padréo de conexão sem fio 802.1.1ac, 12 volts,
dimensão '14,4 x 3,7 x 23 cm, 500 & potência em
watts?12, controle dos pais, rede de convidados,
app tethe.

01 UND 591,33 591,33

SMART ry 75' 220V Sistema Operacional Google
TV Androi4 Conexdes WI-FI Bluetooth, Resolugéo
4K 3840 x 2160, Proporg&o 16;9, Tecnologia da

tela UHD, LCD, OLED, Modo de saida de audio
Dolby Atmos, Poténcia sonom 20W, Canais de
audio 2, Enradas 1 HDMI 2.1, 1 HDMI 1.4 1 HDMÍ
2.0, 1 Etlernet Rl-45,1 Saida Digitâl optica, 2 USB,

1 AV e 1 Antena RF Taxa de atualizacéo de 60 Hz,

Dimensdes do produto ?7,3 x 1668 x 95,9 cm;32,9
quilogramag Pecas para montagem 701 Teleüsor
75", 01 Controle Remoto.

01 UND 8.859,00 8.859,00

04 Mesa de som ançogica de L6 canait com 01 IIND 4.7+3,33 4.743,33

10

,L'

a
i.

02

03



'ffi,,
EsrADo Do CEARÁ

cÂuenn MUNtctpAL DE ponRETAMA J)!
PAÇO: VEREADOR -jOÃO NOGUETRA DE HOLANDA

05

LOTE II - MATERIÁL DE CONSUMO

03

Valor Total estimado da tutura contratação: R$ 45.714,66 IQUARENTA E CINCO MIL E SETECENTOS E

QUATORZE REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS]

4. DA PESQUISA DE PREÇO
4.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em consideração todos
os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao processo os valores
apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de Referência no montante de
R$ R$ 45.714,66 IQUARENTA E CINCO MIL E SETECENTOS E QUATORZE REAIS E CINQUENTA E CINCO

CENTAVOS), que norteará as decisões do Agente de Contratação designado para a realização da
Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.

5. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
5.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no Art. 75,
inciso lt, da Lei no. 14.133/2o2L, referindo-se à dispensa de licitação para contratação do ob.ieto
demandado neste termo, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma
licitaÇão. O Art. 75, inciso II, da Lei nq. 14.133, de 1 de abrÍl d,e 2021,, dispõe que é

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, PotiÍetama"C€ E'mail: carnaramunicipalpotiretàma(Dhotmàil.conl
CNP]: 41.286.614/0001 -30 - www.camarapotiÍetama.ce.gov.br

com os conectores: 2 mic xlr in, 12 line iack 6.3 mm
in, 12 insert iack 6.3 mm, 2 line iack l-mono/r 6.3
mm in, 1 aux jack l-mono/r 6.3 mm iD 1 aux rev
jack 6.3 mm ouL 1 aux iack 6.3 mm out 1 rec rca
l/r, 7 play rca l/r, 1 main xlr l/r o

alimentação mCO veli room,
c u hal ctb, I, cathnem4 haledral arge t,

ut 1 phone jack
20v.o 110v6.3 mm, 1 usb, alimenta

DAS CONFORME DESCRITO
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS Tabtet _ teta 10,1
polegadas, IPS WXCA (l2B0xB00), processador

Quad-core (4x 1,3 9 GHz). Memória RAM 4 cB,
Armazenamento interno 32 GB, Câmera traseira 5
MP, com flash LED, Câmera frontal [selfie) 2 Mp,
Bâteria 5.000 mAh [19,5 wh), conectiüdade
celular 3c WCDMÁ [B1, BS), 2c cSM (B1, 82, 85,
B8), Cartão SIMIX Micro SIM (3FF), Conexão Wi _Fi
Wi-Fi 4 (2,4 GHz), Btuetooth 4.0, Sistema
operacional Android 12 fversão Go], Conexão de
audioP2 [3,5 mm), Conexão USB-C 2_0, Dimensão

TABLET 10" POLEGA

Conectiüdade 3Gmm 244x772xLO

10 2.046,33 20.463,33

QTE

pxrÇg
UNITÁRIO
COTáDO R$

01
2.0 4k 60 hz fibra óptica 19 pinos Z0

metros cabo hdmi 2.0 4k 60 hz fibra óptica 19

Cabo hdmi

inos 20 metros.
02 UND 244,33 484,67

02 Supofte para tablet de
metiilico mulüarticulado

10 polegadas suporte 10 3 84,00 3.840,00

01 UND 703,33 703,33

a..

"w1"-"-

ITEM ESPECIFICAçÕES UND
PREçO
TOTAL COTADO
R$

UND

Suporte para tv ate 80" mulüarticulado conforme
descriçâo suporte multiarticulado para tv de ate
80'capacidade minima de 40kg angulo maximo de
inclinaÉo de 15 graus, compativel com teleüsao
de 37" ate B0" e Deso at€ 40ks.

fantasm4 efeitos:
small small

UND
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OtSpntqSÁVel a licitação O art. 75, inciso II, da Lei ne 14.L33/2O21 permite a contratação
direta, por dispensa de licitação, para outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite
estabelecido em regulamento. Com a publicação do Decreto na 12.343, de 30 de dezembro de
2O24, os valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados, passando o limite do art.75,
inciso ll, a ser de R$ 62-725,59, [sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e
nove centavosJ.
5.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar,
previsto no ârtigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia
que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos
especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienaçóes devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de
lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em
procedimentos que visam suprir âs necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços
disponibilizados por pessoes físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos
distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais
vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, veiamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF /1988:.

(...1

xXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contrataÇão será feita de forma direta.

o novo regulamento geral das licitações, a Lei no 14.133 de 01 de abril de2o27, a exemplo

da Lei n" g'.eee /gZ,tràbé- prevê os casos em que se admite a contrâtação direta, podendo a

licitação ser dispensável ou inexigível'
AnovaLeideLicitações,sancionadanodia0ldeAbrildezoz!,trouxeinovações

diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu Art. 75, inciso II, que

assim preconizou:

Da Dispensa de Licitâção - Art- 75, inciso II

O art.7l,inciso II, da Lei nq 14.133/2021permite a contratação

direta, por dispensa de licitação, para outros serviços e compras

culo vaior seja inferior ao limite estabelecido em regulamento"

Com a publicação do Decreto ne 1^2.343, de 30 de dezembro de

2024, os valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados'
passando o limite do art 75, inciso ll' a ser de R$ 62'725'59'

fsessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta
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6. ENTREGA n cnrrÉruos or acrrraçÃo Do oBJETo.
6.1 .Prazo e execução:
6.1 -1 - O prazo de execução do contrato é de O6 [seis) meses, contados d a a s s i n a t u r a d o
co ntr ato. A empresa te rá o prazo de 10 (d ez) dias úteis para entrega
dos materiais solicitados, através de emissão de ordem de compras.
ó. í .2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:

6.1.2.í.Mediante termo, os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, pelo[s)
servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara Municipal de Potiretama para
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em
até 10 [dezsJ dias úteis.
6.'1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 IQUINZE) dias úteis da emissão do

-Termo de Recebimento Proúsório, pelo(s) servidorfes) responsávelfeis) designadofs) pelofa)
Câmara Municipâl de Potiretama, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após
o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais.
6.1 .2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a garantir maior
possibilidade ao contratante de verificação da adequação do sen iço contratado.
6.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual
discordância das condições de prestação e validação, de modo que a CONTRATADA faça os
ajustes necessários de correção, ou apresente as justificativas pertinentes a avaliação realizada.
6.í.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serüço(s) executado(s) em
desacordo com os termos do Projeto Básico.
ó. 1 .4. Se no ato da entrega do[s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pele Administração,
devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devolução para as

necessárias correções. Somente após a reapresentação do documento, devidamente corrigido, e

observados outros procedimentos, se necessários, procederá a Administração ao recebimento
provisório do(s) serviço(s).

.7. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
. .1. São obrigações da Contratante:
7.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar a entrega dos

materia e quipamentos;
7.1.2. Encaminhar formalmente as demandas, de acordo com os critérios estabelecidos neste

Proieto Básico;
7.1.3. Receber o obieto prestado pela c0NTRATADA que esteia em conformidade com a

proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

7..'l .4. Supervisionar a execução do objeto do contrato, exigindo presteza na execução e

correção das falhas eventualmente detectadas;
7,1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;
7.1,6. Liquidar o empenho e efetuar o pagâmento à C0NTRATADA, dentro dos prazos

preestabelecidos em Contrato;
7.1.7. Comunicar à C6NTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestação dos serviços;
ii.g. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados

pelo representante da CONTRATADA;
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PAÇO: VEREADOR - JOÃO NOGUEIRA DE HOLANDA "fiíA-=.7.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para

cumprimento do objeto do contrato;
7.1.'10. Assistir a equipe técnica dâ CONTRATADA na indicação dos locais para entrega dos
materias e equipamentos, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

7.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desãcordo com as condições estabelecidas
neste Proieto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;
7.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a
execução dos serviços;
7.1.13. Proceder com a avaliaÇão dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes.
7.2.4 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto Básico, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

-.prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
8.1.4 Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto Básico e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
8.1 .1 . Indicar formalmente preposto apto a representá{a junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do contrato;
8.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes
à execução do obieto contratual;
8.1 .3. Suieitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;
8.1,4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços obieto do
Contrato;
8.1 .5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o

-'companhamento da execução dos selwiços pela CONTRATANTE;
ó.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela

C0NTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;

8.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa

eletrônica de licitação;
8,1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da

execução do obieto à CONTRATANTE;
8.1.9. promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela

boa técnica;
8.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos

artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentaÇão

técnica à Administração;
8.1.11. prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE,

julgados necessários à boa gestão do contrato;
8.í.12. Cumprir com os prazos, disposiçôes e especificações estabelecidas neste Projeto Básico;
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8. í . í 3. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificâtivas de situações
específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões
alheias ao controle da CONTRATADA;
8.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que
temporariamente, a execuÇão dos serviços;
8. í . í 5. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma
a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
8.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do
contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;
8.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em
função da execução dos serviços;
8.í.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da
CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os
devidamente identificados;
3.í.í9. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de
transferir responsabilidade a outrem;
8.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldálos na época
própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;
8.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de âcidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem útimas
os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que
acontecido nas dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
8.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia
autorização da CONTRATANTE;
8.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos
serviços;

9. DASUBCONTRATAçÃO
q,1.Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

í0. ALTERAÇÃOSUBJETIVA
10.í. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que seiam observados pela nova pessoa iurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mântidâs as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

1 1. CONTROLE DA EXECUÇÃO

í1.1.Nos termos do art. 177 Lei nq 14.133, de 2O21, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais e quipamentos, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regriarizaçáo de falhas ou defeitos observados.
'11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou úcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implicâ em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2o
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do art. 140 da Lei na 14.133, de 2OZl.
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

í2. DO PÁ.GAMENTO
í2.1. O pagamento dos materiais, será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de
emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA em até 30
(trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal[is) atestada(s) pela Administração, na
forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.
12.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura

-- apresentada em relação aos materia entregues.
12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciãr-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
í2.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
12.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro de
Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de
dispensa eletrônica de licitação.
í2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cincoJ dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, âpresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério da contratante.
12.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante''everá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
rnadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
12.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

12.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contrâtada não regularize sua situação junto ao
Cadastro de Fornecedores.
12.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar ne L23, de 2OO6, não sofrerá â retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido preüsto na referida Lei Complementar.
í2.1í.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
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financeira devida pela contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimpremento daparcela,écalculadamedianteaaplicaçãodaseguintefórmura:EM=rxNxvp,sãndo:

J)?

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data preüsta para o pagamento e a d.o efetivo pagamento;

VP : Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00O1643g, assim apurado. I = (TD(6/700) r=o,ooo1643a

365 TX = percentual da taxa anual = 60lo

í3. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS
1 3.1 . comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei ns 14.73:., de zo2l, a
Contratada que:

^{ 3. 1 . 1 . der causa à inexecução parcial do contrato;
13.í-2- der causa à inexecuçã_o parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
í 3.1 .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
í3. í.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13'í.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica de
licitação sem motivo justificado;
13.1.8. apresentar declaração ou documentâção falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrato;
13.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitâção ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;
í 3.1 .'10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.11. praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os obietivos da dispensa eletrônica de^titaÇão;

13.'1.12. praticar ato lesivo preüsto no art. 5q da Lei nq 12.846. de 1e de agosto de 2013.

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
13.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
13.2.2. Multa de O,33Vo [trinta e três centésimos por cento) por dia de atrâso, na execução dos
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9o/o

fnove úrgula nove por cento), que corresponde até 30 (trinta] dias de atraso;
'13.2.3. Multa de O,660/o (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na
execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente
à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso
ulúapassar 30 [trintal diâs;
13.2.4. Multa de 5%o (cinco por cento] sobre o valor totâl do contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções;
13.2.5. Multa de l5o/o fquinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em
âssinâr o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entregâ da garantia contratual,
dentro do prazo estabelecido pela administração, recusa parcial ou total na entrega do material,
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recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a
parte inadimplente; e
13,2.6. 20o/o (vinte por centoJ sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução
total do contrato.
í 3.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei ne 14.133, de 2o27, as
empresas e os profissionais que:
13.3.í. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
'13.3.2. Tenham praticado atos ilícitos úsando a frustrar os objetivos da licitação;
'13'3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.
'13-4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei na 9.784, de 1999.-13.5. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
í 3.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Forencedores.

í4. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
14.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de
todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de
sustentabilidade ambiental na execução do obieto.
14.2.4 CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional
sustenável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo
com o art. 225 da Constituição Federal de 1988 .

14.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para
adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de
água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas
ambientais ügentes.''4-4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impâcto sobre recursos naturais
como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matériâs-primas de
origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior
geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; uso de inovaçôes que reduzam
a pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais

utilizados nos serviços.

1 5. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
15.1,As despesas correrão a conta de dotaçôes específica do orÇamento do(a) câmara

Municipal de Potiretama, na classificagão econômica 1301 01 031 0001 2.063 -
Gerenciamento das Atividades Legislativas; Elemento de Despesas: Elemento de Despesa:

4.4.90.52.00 - Material e equipamentos permanentes; 3.3.90.30.00 - material de

consumo; com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da CMP consignados no

orçamento de 2025.

DECLARO, que o Projeto BásiCo elaborado, cumpre todos os requisitos necessários para esta

contrataçâo.
Ruà: Edilson vieirà, 554, Centro. Potiretama,CE E-mâil: (amaramunicipàlpotiíetamaGlhotmail.com

CNPJ: 41.286.634/0001 '30 - www.camarapotiretama ce gov br
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Potiretama, 14 de Outubro de 2025

. 'il

W-

Clever Pereira Bezerra
PRESIDENTE

o{MAnÂ MUNTCIPAL DE PorrRE-rAMÂ

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, PotiÍetama'Ct [-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail com
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ANEXO II

orcunaçÕrs

Câmara municipal de Potiretama/CE - DISPENSA tttfnO\tCA Oe ttCtflçÃO n'01t2025-CMP
Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ ..................., com sede na através
de seu representante legal infraassiando, que:

1) Atende aos requisitos de habititação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na

f orma da [ei,

2) Que a êmpresa não foi dectarada inidônea para ticitar ou contratar com a Administração Púbtica e
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habititação no presente processo, ciente^l 
da obrigatoriedade de dectarar ocorrências posteriores;

3) Que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Editat e seu(s) ANEXOS,

e que, concordamos com todos os termos constêntes no mesmo e ainda, que possuímos todas as
condições para atender e cumprir todas as exigências de fornêcimento ati contidas, inclusive com

rêtação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habititação;

ESTADO DO CEARÁ

CÂunnn MUNIcIPAI DE PoTIRETAMA

Rua: tdilson Vieií"r, 554, centro, pôtiretama-Ct [-mail; tamaramunicipaipoliretamaG]holmail.com
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4) Dectaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos

ticitatórios, instaurados por este Órgão, que o(a) responsávet Legat da empresa é o(a) Sr.(a)

Portador(a) do RG sob no ....-...-..................-..... e CPF no .................-.........., cuja função/cargo ó

.......-.. (sócio administradorlprocuradoúiretor/etc.)

5) gue não possuí nenhum sócio, Ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários

Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoçã0,

bem como também não possuímos em nosso quadro sociat, nenhum Servidor do Município;

ó) eue cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabititado da

Previdência Social, previstas em lei e em outrês normas específicas;
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7) A proposta econômica compreende a integral.idade dos custos para atendimento dos direitos
trabathistas assegurados na Constituição Federat, nas leis trabathistas, nas normas infrategais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamêntode conduta vigentes na data de entrega
das propostas;

8) Declaramos para os devidos fins que em cêso de quatquer comunicação futura referente e este
processo ticitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata do
certame/Contrato seja encaminhado para o seguintê endereço:

E-mai[: ....................
Tetefone: (......) (.....

9) Caso attere o citado e-mail ou teLefone comprometo-me em protocotizar pedido de atteração junto
ao Sistema de Protocoto deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos

10) Em atendimento à vedação disposta no Art. 18, Xl, da Lei n' "lt+.19 t+, de 20 de Agosto de 2021.
dectaramos que não possuimos no quadro societário, servidor púbtico da ativa, ou empregêdo de
empresa púbtica ou de sociedade de economia mista.

11) Nomeamos e constituímos o senhor(a).......... portador(a) do CPF/MF sob n."
para ser o(a) responsáve[ para acompanhar a entrega do objeto deste contrato, referente

à Dispensa Eletrônica n.o 

- 

e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas
no instrumento convocatório, e seus Anexos.

12) DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA CF

A empresa CNPJ n, com sede
dectara, em atendimento ao previsto no edital de Pregão Eletrônico n." sob as penas
da [ei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo Licitatório, junto ao Município de POTIRETAMA, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabetecido na Lei no 9.854, dê 2'l /10fi999, pubticada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo
79, da Constituição Federat, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insatubre, nem emprega menores de 1ó (dezesseis) anos em trabalho atgum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

de........ ... de 2025.

Assinatura do Responsávet peta Empresa

Rua: Edilson Vieira, 554. Centro, Potiretama-CE Ê-mail: camaramurricipalpotiretama@hotmail.ccrm
CNPI: 41.286.634/000 1'30 - \vww.caÍrôrapotiretama.ce.gov.br
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ANE(o lll
MIN[JTA DO CONIRA]T)

l?a-

.í..r.,-

CONTRATO N"

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI FAZEM A
CÂMARA MUNICIPAL DE

E DO OUTRO LADO A EMPRESA
ARA O FIM OUE A SEGUIR SE

DECLARA:

PREÂMBULO

n CÂUnnA MUNICIPAL DE POIRErAMA, pessoa jurídica de direito púbtico interno, com sede a
Centro, Potiretama, Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o no

neste êto representado pelo (a) Presidente(a) de Sr.(a) doravante
denominado de CONTRATANTE e, do outro [ado, a empresa com sede à

inscrita no CNPJ sob o n" representada por

Rua: Edilson Vieira, 554. Centro, Potiretama'CE E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail,com
CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - wwwcamarapotiretama.ce.goy.br

portador(a) CPF n". 

-, 

ao fim assinado. doravante denominada de C0NTRATADA,
de acordo com o Edrtat de DISPENSA ELEIRONICA no 

-, 

em conformidade com o que
preceitua a Lei Federat n" 14.133/2021 de 'lo de abrit de 2021 de 1993 e suas atterações posteriores,
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às ctáusutas e condições a seguir ajustadas.

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. Disposições contidas no art. 75, inciso ll, da Lei Federat n" 1L.133/2021 de 1" de abrit de 2021 e suas
atterações. da Lei n" 8.078, de 11/Oq rt991 - Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar n" 123

de 14 de dezembro de 200ó, Lei Complementar no 1Á7 de 07 de Agosto de ZOIL, uei Federal no 155/2016,

de 2't de outubro de 201ó, Lei Federal. 12.440 de 07 de jutho de 2011 que altera o títuLo Vll-A da

Consotidação das Leis do Trabatho e demais normas pertinentes e, ainda, petas disposições
estabetecidas no presente contrato.
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cúusulA SEGUNDA - Do oBJEro E DE suAs EspEctFrcAçõEs
2.1- Constitui o objeto do presente termo a contratação- conforme as
especificações contidas nos projetos e demais documentos que integram este Editat de Dispensa
Etetrônica.
2.2. Esle contrêto sêrá regido peLo Editat de Dispensa ELetrônica n" 

-J20- 
e seus anexos, peta Lei

Federal. 14.133/21 e pelas cláusutas e condições nete lançadas.

CúUSULATERCEIRA - DO VALoR DO coNTRATo
3.1. A CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA para realizar o objeto do presente Contrato o
Vator Gtobat do ltem - de R$ , sujeito as incidênc ias
tributárias normais sujeito as incidências tributárias normais, e, em conformidade com o processo de

N.o 

-, 

da seguinte forma

INSERIR PLANILHA

CúUSULA OUARTA - DoTAÇÃO ORÇAMENTÁRh

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programâdês em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamênto do(a) Camara Municipal de Potiretama, na ctassificação abaixo: 

---, 
Etemento

de Despesa: 
---; 

com recursos diretamente arrecadados ou tranferidos do CMP, consignados no
orçamento de 202-.

CúUSULA OUINTA. DO PAGAMENTO

Rua: Idilson Vieira, 554, Centro, Potiret.]ma.CE I mail: camaramunicipalpotirelamàíê hotrnail.CoF,l

CNPI: 41.286.634/0001 -30' www.camarâpotiretámà.ce.9ov,hr

5.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão
iguatmente a todês as disposições constantes da Lei no. 14.133/2021, inctusive quênto às prorrogaçôês,
alterações e rescisões.
5.2. DAS oRDENS DE SERVIÇoS: 0s produtos licitados/contratados serão entregues mediantê

expedição de 0RDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que

indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniância e oportunidade

administrativa, a necessidade e disponibitidade financeira da C0NTRATANTE.

b.2.1. A ordem de serviço emitida conterá os itêns pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiárió do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símite ao seu número de

tetefone, ou ainda remetida via e-mait ao seu endereço eLetrônico, cujos dados constem do cadastro

municipat.
5.2.2. O contratado deverá entregar os produtos soticitados na ordem de serviço, oportunidade em que

rêceberá o atesto dectarando o fornecimento. 0s produtos/serviços serão fornecidos em no máximo de

05 (cinco) dias corridos, após emissão da Ordem de serviço.
b.2.à. A Execução dos serviços será exigido que ocorra ininterruptamente durante às 24 (vinte e quatro)

horas do dia, nos casos de urgência e emergências.
5.2.4. O aceite dos produtos peto órgão recebedor não exctui a responsabitidade civi[ do fornecedor por

vício de quantidade, quatidade ou disparidade com as especificações estabetecidas no anexo deste

editaI quanto aos produtos entregues.
b.2.5. 0s serviÇos devem ser entregues conforme soticitado na ordem de serviç0, observando

rigorosamente às especilicações contidas no lnstrumento Convocatório, no Termo de Referência e
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observações constantes de sua proposta, bem êinda as normas técnicas vigentes.
5.2.ó. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscat em nome da
CÂMARA MUNIcIPAL DE POTIRETAMA.CE-CE.
a). As informações necessárias para emissão da fatura ê nota fiscal. deverão ser requeridas junto a
CÂMARA MUNIcIPAL DE PoTIREIAMA-CE-CE.
b)No caso de constatação da inadequação dos serviços Íornecido às normas e exigências especificadas
nêste editat, na Ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob
pena de apticação das penatidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
5.3. 0s produtos [icitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamentê as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a

responsabitidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ônus de origem federat,

-. estadual e municipat, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
' previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que thes sejam imputáveis, inctusive

com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, rêmover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que sê
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabitízar-se petos danos causados diretamente à Administração ou â terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabitidade a
fiscatização ou o acompanhamento peto órgão interessado.
5.4. 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota

FiscaL,/Fatura apresentada peta Contratada, que conterá o detêthamento dos serviços executados.
5.4.1. O "atesto" fica condicionado à veriÍicação da conformidade da Nota Fiscat/Faturê êpresentada peta

Contratada com os serviços efetivamente prêstados.
5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscat/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a tiquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a

Contratadâ providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.0. Será eletuada a retenção ou gtosa no pagamênto, proporcionêl à irregularidade verificada, sem

prejuízo das sanções cabíveis, caso sê constate que a Contratada:
-t 5.ó.1. Não produziu os resultados acordados;

5.ó.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a quatidade mínima

exigida;
5.?. Antes do pagamento, a Contratante realizará consutta para verificar a manutenção das condições

de habititação dj Contratada, devendo o resuttado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de

pagamento.
b.el O p"g.r"nto será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta

.o.."ni",-n. agência e estabeLecimento bancário indicado peta Contratada, ou por outro meio previsto

na [egistação vigente.
5.9. Será considerada como data do pagamento o dia em quê constar como emitida a ordem bancária

pêra pêgamento.
b-10. a iontratante não se responsabiLizará por quatquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, quê porventura não tenha sido acordada no contrato'

b.11. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CoNTRATADA não tênha concorrido, de alguma

forma, para o atraso, o vator ãevido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base

"" ,"iiãiaã do índiáe Gerat de Preços - Disponibitidade lnterna (lGP-Dl), divul'gado peta Fundação

Getútio Vãrgas, no período compreenáido entre a data prevista e a do efetivo pagamento' adotando-se o

critério ,'prõ-rata temporis" para as atuatizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.

Rua; Éciilson Vieira. 554, Centío. Potiretàm.l C[ Ê mail: càmarêmunicipàlpotiÍetàn]a($hotnlail.corr.t

CNPI: 41.286.61410001'30 - wwr',i.ram."]rapoliretâma.ce.9ov.br
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9.4.0 pedido de restabelecimento do equiLíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçã0, nos termos do art. 10? da Lei no 14.133/2021.

ro. cúusulA DÉcrMA - vEDAÇõEs
10.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornêcimento dos bens/produtos sob ategação de
inadimptemento por parte da C0NTRATANTE, satvo nos casos previstos em lei.

fl. cúusULA DÉctMA PRTMEIRA - Dos EFErros DA ExflNÇÃo CoNTRATUAL
'11.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: 0uando a extinção decorrer de cutpa exclusiva da
Administração, o contratado será ressarcido petos prejuízos regutêrmente comprovados que houver
sofrido e terá direito a:
'11.'1.1. Devotução da garantia (se for o caso);
11.1.2. Pagamentos devidos peta execução do contrato até a data de extinção;
11.'1.3. Pagamento do custo da desmobilização.
11.2. DEIERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃo: A extinção detêrminada por ato
unitatera[ da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste edita[, as
seguintes consequências:
11.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e Loca[ em que sê encontrar, por ato próprio
da Administração;
11.2.2. Ocupação e utitização do loca[, das insta[ações. dos equipamentos. do mêterial e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DOS CASOS OMISSOS.

12.1.0s casos omissos serão decididos pela C0NTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas federais de ticitações e contratos administrativos e normas e princípios
gera is dos contratos.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NULIDADE CONTRATUAL

,l3.1. 
Constatada irreguLaridade no procedimento ticitatório ou na execução contratual, caso não seja

possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do

contrato somente será adotada na hipótese em que sê revetar medida de interesse púbtico, com

avatiaçã0, entre outros, dos seguintes aspectos:
13.2. lmpactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do

contrato;
l3.3Riscos sociais, ambientais e à segurança da poputação [oca[ decorrentes do atraso na fruição dos

benefícios do objeto do contrato;
13.4. Motivação socia[ e ambientat do contrato;
13.5. Custo da deterioração ou da perda das parce[as executadas;

13.ó. Despesa necessária à preservação das instataÇões e dos serviços já executados:

13.?. Despêsa inerente à desmobiLização e ao postêrior retorno às atividades:

13.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titutar do órgão ou entidade para o saneamento dos indícios

de irregutaridades aPontados;
13.9. Cúto totat e esiágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou das

parce[as envotvidas;
i3.i0. Fechamento de postos de trâbal.ho diretos e indiretos em razão da paratisação;

13.11. Custo para reatização de nova ticitação ou cetebração de novo contrato;

13.12. Custo de oportunidade do capitat durante o período de paratisação'

tg.tg Caso a paratisação ou anutação não se reveie medida de interesse púbtico, o poder púbtico deverá

Rua: Edilson Vieira,554, Centro, Potiretama-cE Ê-mai!: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com

CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - www.carnarapotiretama-ce,gov.br
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optar pela continuidêde do contrato e peta sotução da irregutaridade por meio de indenização por
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabil.idade e da apticação de penatidades cabíveis.
13.14. A dectaração de nutidade do contrato administrativo requererá anátise prévia do interesse púbtico
envotvido, na forma do art. 1l+'l da Lei n" 1l+.133/2021, e operará retroativêmente, impedindo os efeitos
jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.
13.15. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nul.idade será resotvida pela
indenrzação por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabitidade e apticação das
penaIidades cabíveis.
13.1ó. A nutidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado peto que houver
executado até a data em que for declarada ou tornadê eficaz, bem como por outros preluízos
regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputávet, e será promovida a responsabitização de
quem the tenha dado causa.
13.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sêm a indicação
dos créditos orçamentários pâra pagamento das parce[as contratuais vincendas no exercício em que' Íor reatizada a contrataÇão sob pena de nutidade do ato e de responsabitização de quem Lhe tiver dado
causa.

Parágrafo único: Ao declarar a nutidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da

atividade administratrva, poderá decidir que eta só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para
efetuar nova contratação, por prazo de ató 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez.

14. CúUSULA DÉC|MA OUARTA - DAS OBRTGAÇÕrS Oa CONrRnraNru
14.1. Exigir o cumprrmento de todas as obrigações assumidas peto contratado, de acordo com este
instrumento e seus anexos;
14-2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;
14.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no obieto
contratado, para que seja por ete substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
'14.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrêto e o cumprimento das obrigações peto contratado;

]4.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal retativa à parce[a incontroversa da execução

do objeto, para efeito de tiquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do

ob.ieto, quanto à drmensão, quatidade e quantidade, conforme o art. 141 da Lei-n'1ífi34121'
14.ó. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma

e condiÇões estabetecidos neste termo:
14.7. Apticar as sanções previstas na Lei e editat, quando do descumprimento de obrigaÇõês peto

contratado;
14.8. Emitir expticitamente decisão sobre todas as soticitações e reclamações retacionadas à execução

do contrato, ressatvados os requerimêntos manifestamênte impertinentes, meramênte protetatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do contrato.
14.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocoLo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual' período.

i4.10. Responder eventuais pedidos de rêestabelecimento do equitíbrro econômico-f inanceiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
,l4.11. 

Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que

vincutados à execuçáo do contrato, bem como por quatquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados
14.'12. lndicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços

14.13. Receber o ob.ieto do contrato, através do setor responsável por seu acompanhamento e

fiscatização conforme Lei n' lL.133/?1.
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CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - www.camârapolirêlama.ce.gov.br



ESrAm DOCÉARÁ . j)8
cÂnnnnn MuxlctpAt D[ porrRETAM4_ s*.

PAÇo: vEÊIADôn -;oÂo N06uÊtÊA DE HôtAr\lDA ".:*'r",:., ,.', ,. . 
.

ts. cúusuu oÉcrua outNTA - oes oeRroaçõrs DA coNTRATADA,l5.1. 
Executar o objeto em conformidade com as condições dêste instrumento, mantendo durante toda a

execução contratua[, em compatibitidade com as obrigações assumidas,
15.2. Comunicar ao contratante, no prazo máxímo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
conctusão do serviço, os motivos que impossibititem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
15.3. Atender às determinações regutares emitidas peto Íiscat ou gêstor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por etes soticitados;
15.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas êxpensas, no total ou em parte, no
prazo fixado peto fisca[ do contrato, os serviços nos quais se veriflcarem vícios, defeitos ou incorreções
resuttantes da execução ou dos materiais empregados;
15.5. Responsabitizar-se petos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

- 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabitidade a-'fiscatização ou o acompanhamento da execução contratual pel.o contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o vator correspondente aos danos
sofridos;
,l5.ó. 

Quando não for possível a verificação da reguLaridade no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores(SICAF), o contratado deverá entrêgar ao setor responsáveI pel.a fiscatização do contrato,
junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regutaridade
retativa à Seguridade Sociat; 2) Certidão Conjunta retativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União; 3) certidões que comprovem a regu[aridâde perante a Fazenda Estaduat ou Distritat do domicítio
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regul.aridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabal.histas - CNDT;
15.7. Responsabitizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabathistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em Legistação específica, cuja inadimptência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
15.8. Comunicar ao fiscat do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no [oca[ da execução do objeto.
15.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.-\ 15.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibitidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habititação na ticitação.
15.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pêssoa com deficiência, para reabititado da Previdância Sociat ou para aprendiz, bem como as reseryas
de cargos previstas em outras normas específicas.
15.12. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado peto

fiscat do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas conÍorme
disposto no art. 11ó, parágrafo único da Lei n" 14.133/2021.

15.13. Guardar sigito sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
15.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

comptementá-tos, caso o previsto iniciatmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos êventos arrolados no arl.12l+,

ll, d, da Lei n'1tt.133/2\21.
15.15. Atocar os empregados necessários, com habititação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das ctáusutas do contrato, fornecendo os matêriais, equipamêntos, ferramentas e

utensítios demandados, cuja quantidade, qual.idade e tecnologia deverão atender às recomendações de

boa técnica e a Legistação de regência.
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'15.1ó. Conduzir os trabathos com estrita observância às normas da Legistação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Púbticos, mantendo sempre limpo o tocat de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciptina.
15.17 Não permitir a utitização de quatquer trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utitização do trabatho do menor de dezoito
anos em trabaLho noturno, perigoso ou insal.ubre.
15.18. Promoveç sê for o caso a guarda, manutenção e vigitância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto. durante a vigência do contrato.
15,19 0. Providenciar a substituição de quatquer profissionaI envÕtvido na execução do objeto contratua[,
cuja conduta seja considerada indesejávet peLa fiscatização do contratante.
5ó.20. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoâis elencados na Lei Geral de Proteção de
Dados, Lei n" 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas atterações.
15.21. Vedar a utitização, na execução do objeto, de empregado que seja famitiar de agente públ.ico
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7'
do Decreto n' 7.203, de 20'10 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na
ticitaçã0.
15.22. Responsab ilizar-se petos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumrdor (Lei n" 8.078, de 1990).
15.23. Entregar os materiais e equipamentos em até l0 (dias) úteis. após a emissão da ordem de compra

Ió.CúUSULA DÉctMA sExt-A - DAS TNFRAÇõES E sANÇõEs ADMINtsTRATtvAs
ló.'l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução pêrciaL do contrato;
b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços púbticos ou ao interesse cotêtivo;
c)der causa à inexecução totaI do contrato;
d)deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e)não mantiver a proposta, saLvo em decorrência de fato superveniente dêvidamente justificado;
f)não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h)apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração fatsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i)fraudar a contratação ou praticar ato fraudutento na execução do contrato;
j)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quatquer natureza;

k)praticar atos itícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame:
l)praticar ato tesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.8tt6, de 1" de agosto de 2013.
'ló.2. Serão apticadas ao responsáve[ petas infrações administrativas acimê descritas as seguintes

sa n çõ es;
1ó.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penaLidade mais grave (art. 15ó, §2", da Lei);

1ó.2.2- lmpedimento de ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas atíneas b, c, d,

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penatidade mais

grave (art. 15ó, §Á", da Lei):
1ó.2.3, Dectaração de inidoneidade para ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas atíneas h, i. j, k e t do subitem acima dêste Contrato, bem como nas alíneas b' c, d, e. f e g, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 15ó, §5", da Lei).

1ó.2.4. Mutta:
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16.2 4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por diê de atraso injustificado sobre o valor da
parceta inadimptida, até o timite de 10 (dez) dias.
16.2.1t.2- 5% (cinco por cento) sobre o vator da contratação, caso a prestação ou êntrega seja reatizada
de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da
contrataçã0, por dia de irregutaridade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, Limitada sua
aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.
16.2.4.3.10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato.
16.2.L.1t. O atrêso superior a l0 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregutar de suas ctáusutas, conforme dispõe o inciso I do art. j37 da
Lei n. 14.133, de 2021.
1ó.3. A apticação das sanções previstês neste Contrato não exctui, em hipótese atguma, a obrigaçâo de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. l5ó, §9")
1ó.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apticadas cumulativamênte com a muttê. (art. 15ó, §7").
1ó.5. Antes da aplicação da multa será facuttada ê defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úters, contado da data de sua intimação (art. 157).
1ó.ó. Se a mutta apticada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paqamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratêdo, aLém da perda desse vator, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciaLmente (art. 15ó, §8.).
1ó.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a mutta poderá ser recothida
adm inistrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
1ó.8. A apticação das sanções reatizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampta defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n" 14-133, de 2021, para as penatidades de impedimento de ticitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para ticitar ou contratar.
1ó.9. Na apticação das sanções serão considerados (art. 15ó, §1"):
f) a natureza e a gravidade da infração cometida,

S) as pecu[iaridades do caso concreto;
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) os danos que deta provierem para o Contratante;
j) a imptantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas ê orientações
dos órgãos de controte.
16.10. 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras [eis de

Licitações e contratos da Administração Púbtica que também sejãm tipificados como atos lesivos na

Lei n" 12.84ó, de 2013, serão apurados e iutgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei n" 14.133, de 2021, em seu artigo 159.
'1ó.11. A personatidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para Íacititar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos itícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimoniat, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com retação de cotigação ou controte, de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampta defesa e

a obrigatoriedade de aná[ise jurídica prévia (art. 1ó0).

1ó.'12.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado dê data de aplicação da

sanção, informar e manter atuatizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

pubticidade no Cadastro Nacionat de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacionat
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 1ó1).

Rua: Idilson Vieira, 554, CentÍo, Potiretama-CE E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com
CNPJ: 4 1,286.634/0001 -30 - www.camarêpotiÍetama.ce.gov.br



ESTADO DO CEARÁ

CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
73-t-

@
pAÇo: VtRÊADOR_JOÂO NOGUÊ|RA DE HOLÂNâÀ

1ó.13. As sanções de impedimento de tícitar e contratar e dectaração dê inidonêidade para licitar.ou
contratar são passíveis de reabititação na forma do art. ló3 da Lei n 14..133/21.

17. CúUSULA DÉCIMA SEflMA - DA RECISÃO CONTRATUAL
17.1.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
17.1-1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarretê modificação
do vator inicial do contrato atém do timite permitido no art. .I25 

da Lei n.o ttr.lss/iozl;
'17.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo supêrior a 03
(três) meses:
17.1.3. Repetidas suspensões que totatizem 90 (noventa) dias úteis, independentemênte do pagamento
obrigatório de indenização petas sucessivâs e contratuêtmente imprevistas desmobitizãções e
mobilizações e outras previstas:
17.1.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscat, dos pagamentos ou de

- parcelas de pagamentos devidos peta Administração por despesas de obras, serviços ou] fornecimentos:
17.1.5- Não tiberação pela Administraçã0, nos prazos contratuais, de área, tocaL ou objeto, para execução
de serviço ou fornecimento. e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, incl.usive devido
a atraso ou descumprímento das obrigações atribuídas peto contrato à Administração retacionadas a
desapropriação, a desocupação de áreas púbticas ou a Iicenciamento ambiêntat.
17.1.6 As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 1"2, 1.3 e 1.Á observarão as seguintes
disposições:
17,1.7. Não serão admitidas em caso de calamidade púb[ica, de grave perturbação da ordem interna ou
de guerra, bem como quando decorrerêm de ato ou fato que o contratado tênha praticado, do qual tenha
participado ou para o quat tenha contribuído;
17.1-8. Assegurarão ao contratado o direito de optar peta suspensão do cumprimênto das obrigações
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabetecimento do equitíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso ll do caput do art.124 da Lei no 1L.1$/2A21.

18, 12. CúUSULA DÉC|MA OTTAVA - DA DO|NÇÃO CONTRATUAL
18.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federal n'14.133/202"1, constituirão motivos para extinção do contrato, a
qual deverá ser formatmente motivôda nos autos do processo, assegurados o contraditório ê a ampta

-\ defesa, as seguintes situações:
l- não cumprimênto ou cumprimento irregular de normas editatícias ou de ctáusutas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;
ll-desatêndimento das determinações regulares emitidas peta autoridade designada para acompanhar
e fiscatizar sua execução ou por autoridade superior;
lll-aLteração social ou modificação da finatidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;
lV-decretação de falência ou de insolvência civit, dissolução da sociedade ou falecimênto do
contratado:
V- caso fortuito ou força maior, regularmênte comprovados, impeditivos da execução do contrato;
Vl- razões de interesse púbtico, justificadas peta autoridade máxima do órgão ou da êntidade
contratante;
Vll - não cumprimento das obrigações retativas à reserva de cargos prevista em [ei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabititado da Previdência Social ou
para aprendiz.
18.2. 0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
l- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do
vator inicial do contrato atém do timite permitido no art. 125 da Lei n'1t+.133/2021
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ll- suspensão de execuçâo do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03
(três) meses;
lll-repet,das suspensões que totatizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização petas sucessivas e contratuêtmente imprevistas
desmobitizações e mobitizações e outras previstas
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal. dos pagamentos ou de
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou
fornecimentos;
V- não tiberação peta Admrnistração, nos prazos contratuais, de área, [oca[ ou objeto. para execução
de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiêis naturais especificadas no projeto, inclusive
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração
relacionadas a desapropriaçã0, a desocupação de áreas púbticas ou a ticenciamento ambienta[.
18.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos ll, lll e lV do item 2. Observarão as seguintes

- disposiçôes:' l- não serão admitidas êm câso de catamidade púbtica. de grave perturbação da ordem internê ou de
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha
participado ou para o quê[ tenha contribuído;
ll- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até a normatização da situação, admitido o restabetecimento do equitíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da atínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n" 14.i33/2021-

18.4. 0s emitentes das garantias prêvistas no art. 9ó da Lei n" 1l+.133/2021deverão ser notificados pelo

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimênto de

ctáusutas contratuais.
18.5. A extinção do contrato poderá ser:
l- determinada por ato unilateral e êscrito da Administraçã0, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
ll- consensuat. por acordo entre as partes, por concitiação, por mediação ou por comitê de resotução

de disputas, desde que haja interesse da Administração;
lll- determinada por decisão arbitral., em decorrância de ctáusuta compromissória ou compromisso

arbitra[, ou por decisão judiciat.

iB.ó. A extinção determrnada por ato unitaterat da Administração e a extinção consênsual deverão ser
' precedidas áe autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no

respectivo processo.
,18.7. 6uandà a extinção decorrer de cutpa exctusiva da Administração, o contrêtado será ressarcido

petos prejuízos reguiarmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

l- devotução da garantia;
ll- pagamintos Jevidos peta execução do contrato até a data de extinção;

lll- pagamento do custo da desmobilização.
1g.g. À extinção determinada por ato uÁitaterat da Administração poderá acarretêr, sem prejuízo das

sanções p.eui.tas na Lei no lt+.133/2021, as seguintes consequências

l- aisunção imediata do objeto do contrato, nã estado e [oca[ em que se encontrar, por ato próprio da

Administração;
tt- áiupaçao e utitização do locat, das instatações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregadãs na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

lll- execução da garantiê contratuaI para:

a) ressarãimentJda Adrinistrução Públ.ica por prejuízos decorrentes da não execução;

b) pagamento de verbas trabathistas. fundiárias e previdenciárias. quando cabívet;

c) palamento das muttas devidas à Administração PÚbl'ica;

ãi ãriga".i. da assunção da execução e da conctusão do objeto do contrato peta seguradora, quando

Rua: Edilson Vieira. 554. Centfo, Potiretàma.CI E-mail: camaramuni(ipalpotiretamà@hotmail Com

CNPJ: 41.286.63410001 -30 - www.camarapotiretôma.ce.gov.br
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cabívet;
lV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o timite dos prejuízos causados à
Admrnistração PúbLica e das muttas apLicadas.
18.8.1. Na hipótese do inciso ll do caput do item 3, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do
Ordenador de despesas da câmara municipat competente.

19. CúUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS.

19.1,0s casos omissos serão decididos peta CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no
14.133, de 2021 e demais normas federais de ticitações e contrêtos administrativos e normas e princípios
gerais dos contratos.

20. CúUSULA VIGÉSIMA - DoMICÍLIo E FoRo
20.1. Fica ê[eito o foro da Comarca de Potiretama, para dirimir quarsquer dúvidas de execução ou
entrega do objeto deste Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem solução
administrativa.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições
estabetecidas nas cláusutas anteriores e, bem assim, observar fietmente as disposições Legais em
vrg o r.

Potiretama/CE, xx de 

- 

de 2025.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

C.P.F. N."

2.
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ANEXO IV MINUTA DA PROPOSTA

J3tl

M-

LrctrAÇÃo orsprrusÁveL N': 011/202s-cMp
Razão Sociat: _ CNPJ:_

- 1- oBJEro: COrufRafAçÃO Oe

ITEM EsPEcrFrcAÇÃo UNID
VALOR

UNITÁRIO R$
VALOR TOÍAL

R$

01

02

03

04

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$-(Vator por Extenso)
Vãlidade da Proposta: ó0 (sessenta) dias.

0 Licitante dectara que, nos valores apresentados acima, estão inctusos todos os tributos,
encargos trabathistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, desLocamentos
de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento ttcitado, inctusive
a margem de lucro.

0 Licitante dectara que tem o pteno conhecimento. aceitação e cumprirá todas as obrigações
contidasno anexo ll - Anexo deste editat.

LocaL e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

Rua; tclilson Vieira, 554, Centro. Potiretama-CI f .mail: camaramunicipalpotiÍetama@hotmail.com
CNP): 41.286.634/0001 -30 - rvww.camarapotiretama.ce.gov.br

ACAMABAÀ4UI{ICIPAL DE POTIRETAMA-CE

Endereço: CEP: Fone: Fax:

Banco: Agência N.": Conta Corrente n.o:

OUANT
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n

L
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